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INTRODUÇÃO 

APRESENTAÇÃO PESSOAL 

  

Oﾉ=が ;ﾏｷｪﾗゲ Sﾗ Eゲデヴ;デYｪｷ; CﾗﾐI┌ヴゲﾗゲが デ┌Sﾗ HWﾏい 

 

 Éà Iﾗﾏà ｪヴ;ﾐSWà ゲ;デｷゲa;N?ﾗà ケ┌Wà ｷﾐｷIｷ;ﾏﾗゲà ｴﾗﾃWà ﾐﾗゲゲﾗà さCUR“O DE NORMá“ DE áUDITORIá 
GOVERNáMENTáL Pっ TCE áM ふáNáLI“Tá DE CONTROLE EXTERNOぶざがà aﾗI;Sﾗ ﾐ; H;ﾐI; FCCà にà
ﾗヴｪ;ﾐｷ┣;Sﾗヴ;àSﾗà┎ﾉデｷﾏﾗàIﾗﾐI┌ヴゲﾗàふヲヰヱンぶくàáﾐデWゲàSWàｷﾐｷIｷ;ヴﾏﾗゲがà┗;ﾏﾗゲà<ゲàﾐﾗゲゲ;ゲà;ヮヴWゲWﾐデ;NﾛWゲぎ 

Tﾗﾐ┞┗;ﾐ C;ヴ┗;ﾉｴﾗぎàゲﾗ┌àá┌Sｷデﾗヴ SW CﾗﾐデヴﾗﾉW E┝デWヴﾐﾗàSﾗàTヴｷH┌ﾐ;ﾉàSWàCﾗﾐデ;ゲàSﾗàEゲデ;SﾗàSﾗàPｷ;┌ｹà
ふTCE PIぶàにà;ヮヴﾗ┗;SﾗàﾐﾗàIﾗﾐI┌ヴゲﾗàSWàヲヰヱヴく 

“ﾗ┌àｪヴ;S┌;SﾗàWﾏàM;デWﾏ=デｷI;àふB;Iｴ;ヴWﾉ;SﾗàWàLｷIWﾐIｷ;デ┌ヴ;ぶがàáSﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗàWàCﾗﾏヮ┌デ;N?ﾗきàWà
デ;ﾏHYﾏàヮﾙゲどｪヴ;S┌;SﾗàWﾏàá┌Sｷデﾗヴｷ;àWàCﾗﾐデ;HｷﾉｷS;SWàGﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉがàCﾗﾐデ;HｷﾉｷS;SWàWàCﾗﾐデヴﾗﾉWゲàﾐ;à
áSﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗàP┎HﾉｷI;がàM;デWﾏ=デｷI;àWàEゲデ;デｹゲデｷI;くàEゲデﾗ┌à;ケ┌ｷàIﾗﾏﾗàa;Iｷﾉｷデ;SﾗヴàSﾗàゲW┌à;ヮヴWﾐSｷ┣;SﾗàWà
ヮ;ヴ;à;ﾃ┌S=どﾉﾗà;àIﾗﾐゲWｪ┌ｷヴà;àゲ┌;à;ヮヴﾗ┗;N?ﾗく 

Q┌Wヴﾗà Iﾗﾏヮ;ヴデｷﾉｴ;ヴà ┌ﾏàヮﾗ┌IﾗàS;àﾏｷﾐｴ;àｴｷゲデﾙヴｷ;àﾐﾗàﾏ┌ﾐSﾗàSﾗゲà IﾗﾐI┌ヴゲﾗゲくàMW┌àヮヴｷﾏWｷヴﾗà
Iﾗﾐデ;デﾗàIﾗﾏàIﾗﾐI┌ヴゲﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàaﾗｷà;ﾗゲàヲヱà;ﾐﾗゲàSWàｷS;SWàふヱΓΓヶぶがàﾉﾗｪﾗà;ヮﾙゲàﾏｷﾐｴ;àaﾗヴﾏ;N?ﾗàﾐﾗàI┌ヴゲﾗà
デYIﾐｷIﾗàWﾏàEﾉWデヴﾚﾐｷI;àヮWﾉ;àEゲIﾗﾉ;àTYIﾐｷI;àFWSWヴ;ﾉàSﾗàPｷ;┌ｹがàﾗI;ゲｷ?ﾗàWﾏàケ┌Wàa┌ｷà;ヮヴﾗ┗;SﾗàWﾏàデヴZゲà
IﾗﾐI┌ヴゲﾗゲくà Fﾗヴ;ﾏà WﾉWゲぎà TYIﾐｷIﾗà Wﾏà TWﾉWIﾗﾏ┌ﾐｷI;NﾛWゲà ふTWﾉWヮｷゲ;がà ゲW┝デﾗà ﾉ┌ｪ;ヴぶがà TYIﾐｷIﾗà IﾐS┌ゲデヴｷ;ﾉà
ふCﾗヴヴWｷﾗゲàヮヴｷﾏWｷヴﾗàﾉ┌ｪ;ヴぶàWàTYIﾐｷIﾗàWﾏàTWﾉWIﾗﾏ┌ﾐｷI;NﾛWゲàふEﾏHヴ;デWﾉがàゲYデｷﾏﾗàﾉ┌ｪ;ヴぶくàáゲゲ┌ﾏｷàﾗàヮヴｷﾏWｷヴﾗà
Wàデヴ;H;ﾉｴWｷàヮﾗヴà;ヮヴﾗ┝ｷﾏ;S;ﾏWﾐデWàSﾗｷゲà;ﾐﾗゲがàケ┌;ﾐSﾗàﾗàゲｷゲデWﾏ;àSWàデWﾉWIﾗﾏ┌ﾐｷI;NﾛWゲàaﾗｷàヮヴｷ┗;デｷ┣;Sﾗくà
PﾗゲデWヴｷﾗヴﾏWﾐデWがàデヴ;H;ﾉｴWｷàﾐ┌ﾏ;àﾏ┌ﾉデｷﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉàWがàWﾏàゲWｪ┌ｷS;がàIﾗﾏﾗà;┌デﾚﾐﾗﾏﾗくàNWゲゲWàヮWヴｹﾗSﾗàﾐ┌ﾐI;à
SWｷ┝WｷàSWàWゲデ┌S;ヴàヮ;ヴ;àIﾗﾐI┌ヴゲﾗゲがà;ｷﾐS;àケ┌WàゲWﾏàaﾗIﾗàWっﾗ┌àヮﾉ;ﾐWﾃ;ﾏWﾐデﾗく 

EﾏàヲヰヰΓがàa┌ｷà;ヮヴﾗ┗;SﾗàWﾏàSﾗｷゲàIﾗﾐI┌ヴゲﾗゲぎàáゲゲｷゲデWﾐデWàTYIﾐｷIﾗàáSﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗ﾗàSﾗàMｷﾐｷゲデYヴｷﾗàS;à
F;┣WﾐS;àWàá┌SｷデﾗヴàIﾐデWヴﾐﾗàSﾗàTヴｷH┌ﾐ;ﾉàSWàJ┌ゲデｷN;àSﾗàPｷ;┌ｹàふaｷケ┌Wｷàヮﾗヴàﾉ=à;デYàﾃ┌ﾐｴﾗàSWàヲヰヱヴぶくàEﾏàヲヰヱヰがà
Iﾗﾐデｷﾐ┌WｷàﾏW┌ゲàWゲデ┌SﾗゲàSWàaﾗヴﾏ;àヮﾉ;ﾐWﾃ;S;àWがà ﾃ=àデヴ;H;ﾉｴ;ﾐSﾗàﾐﾗàTJどPIがàa┌ｷà;ヮヴﾗ┗;Sﾗàヮ;ヴ;àá┌Sｷデﾗヴà
FｷゲI;ﾉàSﾗàI““àRJくàEﾏàヲヰヱンがàa┌ｷà;ヮヴﾗ┗;Sﾗàヮ;ヴ;àﾗàI;ヴｪﾗàSWàáﾐ;ﾉｷゲデ;àSWàPﾉ;ﾐWﾃ;ﾏWﾐデﾗàS;à“EPLáNっPIく 

Oà ;ﾐﾗà ヲヰヱヴà aﾗｷà ﾗà S;à REDENÇÃOがà ヮﾗｷゲà a┌ｷà ;ヮヴﾗ┗;Sﾗà Wà ﾐﾗﾏW;Sﾗà ヮ;ヴ;à á┌Sｷデﾗヴà SWà CﾗﾐデヴﾗﾉWà
E┝デWヴﾐﾗàSﾗàTCEàPIどà I;ヴｪﾗàケ┌WàﾗI┌ヮﾗà;デ┌;ﾉﾏWﾐデWくàTWﾐｴﾗàﾏ┌ｷデﾗàﾗヴｪ┌ﾉｴﾗàヮﾗヴà デヴ;H;ﾉｴ;ヴàWﾏà┌ﾏàSﾗゲà
ﾏWﾉｴﾗヴWゲàIﾉｷﾏ;ゲàﾗヴｪ;ﾐｷ┣;Iｷﾗﾐ;ｷゲàSﾗàBヴ;ゲｷﾉぁàáﾉYﾏàSｷゲゲﾗがàｪ;ﾐｴWｷà┌ﾏ;àHﾗﾐWI;àIｴ;ﾏ;S;àKｴヴ┞ゲデ;ﾉàふﾏｷﾐｴ;à
aｷﾉｴ;àI;N┌ﾉ;ぶくàDWゲゲ;àaﾗヴﾏ;がàIﾗﾏヮﾉWデWｷàﾗàﾏW┌àデヴｷﾗàSWàaｷﾉｴ;ゲぎàKｹﾏHWヴﾉﾉ┞ に K;デｴﾉWWﾐ に Kｴ┞ゲデ;ﾉく 
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áデ┌;ﾉﾏWﾐデWがà ﾏｷﾐｷゲデヴﾗà ;┌ﾉ;ゲà ヮヴWゲWﾐIｷ;ｷゲà Wﾏà I┌ヴゲﾗゲà SWà ヮﾙゲどｪヴ;S┌;N?ﾗà Wà ヮヴWヮ;ヴ;デﾙヴｷﾗゲà ヮ;ヴ;à
IﾗﾐI┌ヴゲﾗゲà ヮ┎HﾉｷIﾗゲà ﾐ;ゲà SｷゲIｷヮﾉｷﾐ;ゲà SWà E┝;デ;ゲà Wà á┌Sｷデﾗヴｷ;à ふヮヴｷ┗;S;à Wà ｪﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉぶがà ;ﾉYﾏà SWà
IﾗﾏWﾐデ;ヴàケ┌WゲデﾛWゲàSWゲゲ;ゲàSｷゲIｷヮﾉｷﾐ;ゲàWﾏàゲｷデWàWゲヮWIｷ;ﾉｷ┣;SﾗàふTECàCﾗﾐI┌ヴゲﾗゲぶくàTWﾐｴﾗàﾏ;ｷゲàSWàンàﾏｷﾉà
ケ┌WゲデﾛWゲàIﾗﾏWﾐデ;S;ゲàWàヮ┌HﾉｷI;S;ゲぁàIゲゲﾗàIWヴデ;ﾏWﾐデWàﾐﾗゲàaﾗヴﾐWIWà┌ﾏ;àH;ゲWàIﾗﾐゲﾗﾉｷS;S;àヮ;ヴ;àデヴ;N;ヴà
ﾗàヮWヴaｷﾉàSWàI;S;àH;ﾐI;àﾐﾗàケ┌Wàデ;ﾐｪWà<àIﾗHヴ;ﾐN;àSﾗゲàヮヴｷﾐIｷヮ;ｷゲà;ゲゲ┌ﾐデﾗゲàS;àﾐﾗゲゲ;àá┌Sｷデﾗヴｷ;く 

P;ヴ;àaｷﾐ;ﾉｷ┣;ヴàWゲゲ;àさヮWケ┌Wﾐ;ざàﾃﾗヴﾐ;S;がàﾐﾗゲà;ﾐﾗゲàSWàヲヰヱヶっヲヰヱΑàa┌ｷà;ヮヴﾗ┗;Sﾗàヮ;ヴ;àﾗàC;ヴｪﾗàSWà
FｷゲI;ﾉàSWàTヴｷH┌デﾗゲàS;à“EFá)àMáàWàá┌SｷデﾗヴàFｷゲI;ﾉàS;àRWIWｷデ;àM┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàSWàTWヴWゲｷﾐ;く 

G┌ｷﾉｴWヴﾏW “;ﾐデげáﾐﾐ;ぎàゲﾗ┌àá┌Sｷデﾗヴ FｷゲI;ﾉàS;à“WIヴWデ;ヴｷ;àSWàF;┣WﾐS;àSﾗàEゲデ;SﾗàSﾗàRJàふICM“どRJぶà
にà;ヮヴﾗ┗;SﾗàﾐﾗàIﾗﾐI┌ヴゲﾗàSWàヲヰヱヴàﾐ;àΒ┧àIﾗﾉﾗI;N?ﾗくàVWﾐｴﾗàデヴ;H;ﾉｴ;ﾐSﾗà;ケ┌ｷàﾐﾗàEゲデヴ;デYｪｷ;àCﾗﾐI┌ヴゲﾗゲà
Iﾗﾏà;àSｷゲIｷヮﾉｷﾐ;àSWàá┌Sｷデﾗヴｷ;àSWゲSWàﾏ;ヴNﾗàSWàヲヰヱΑがàWゲヮWIｷ;ﾉﾏWﾐデWàﾐﾗàヮヴﾗﾃWデﾗàSﾗàP;ゲゲﾗàEゲデヴ;デYｪｷIﾗà
┗ﾗﾉデ;Sﾗàヮ;ヴ;àSW┣Wﾐ;ゲàSWàIﾗﾐI┌ヴゲﾗゲくàT;ﾏHYﾏàa;Nﾗàヮ;ヴデWàS;àWケ┌ｷヮWàSWàCﾗ;Iｴｷﾐｪà;ケ┌ｷàﾐﾗàEゲデヴ;デYｪｷ;à
SWゲSWàﾗàaｷﾐ;ﾉàSWàヲヰヱヶくà 
 Q┌Wヴﾗàデ;ﾏHYﾏàIﾗﾏヮ;ヴデｷﾉｴ;ヴà┌ﾏàヮﾗ┌IﾗàS;àﾏｷﾐｴ;àｴｷゲデﾙヴｷ;àﾐﾗàﾏ┌ﾐSﾗàSﾗゲàIﾗﾐI┌ヴゲﾗゲくàIﾐｷIｷWｷàﾐ;à
I;ヴヴWｷヴ;à ヮ┎HﾉｷI;àHWﾏàIWSﾗがà ;ﾗà ｷﾐｪヴWゲゲ;ヴàﾐﾗà CﾗﾉYｪｷﾗàN;┗;ﾉà ﾐﾗà ;ﾐﾗà SWàヱΓΓΓà ふﾉ=à ゲWà ┗?ﾗàヲヰà ;ﾐﾗゲàS;à
ヮヴｷﾏWｷヴ;à;ヮヴﾗ┗;N?ﾗくくくぶくà“Wｪ┌ｷàﾏｷﾐｴ;àaﾗヴﾏ;N?ﾗàﾐ;àM;ヴｷﾐｴ;がàﾗﾐSWàﾏWàｪヴ;S┌WｷàWﾏàCｷZﾐIｷ;ゲàN;┗;ｷゲàIﾗﾏà
ｴ;Hｷﾉｷデ;N?ﾗàWﾏàáSﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗくàNﾗàaｷﾐ;ﾉàSﾗà;ﾐﾗàSWàヲヰヰΒがàｷﾐｷIｷWｷàﾏW┌ゲàWゲデ┌Sﾗゲàヮ;ヴ;àIﾗﾐI┌ヴゲﾗゲàWàWﾏà
ヲヰヰΓàa┌ｷà;ヮヴﾗ┗;SﾗàにàWﾏàヱ┨àﾉ┌ｪ;ヴàにàヮ;ヴ;àﾗàI;ヴｪﾗàSWàEPPGGàふWゲヮWIｷ;ﾉｷゲデ;àWﾏàヮﾗﾉｹデｷI;ゲàヮ┎HﾉｷI;ゲàWàｪWゲデ?ﾗà
ｪﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉぶàﾐ;à“EPLáGっRJくàáﾉｪ┌ﾐゲà;ﾐﾗゲàSWヮﾗｷゲがàﾗHデｷ┗Wà;à;ヮヴﾗ┗;N?ﾗàヮ;ヴ;àﾗゲàI;ヴｪﾗゲàSWàáﾐ;ﾉｷゲデ;àSWà
MWヴI;SﾗàSWàC;ヮｷデ;ｷゲàS;àCVMàふヲヰヱヰぶがàá┌SｷデﾗヴàFｷゲI;ﾉàSWàTヴｷH┌デﾗゲàS;àPヴWaWｷデ┌ヴ;àSWà“?ﾗàP;┌ﾉﾗàふI““ど“Pàどà
ヲヰヱヲぶがàáｪWﾐデWàFｷゲI;ﾉàSWàRWﾐS;ゲàS;à“EFá)ど“PàふヲヰヱンぶがàWàaｷﾐ;ﾉﾏWﾐデWàá┌SｷデﾗヴàFｷゲI;ﾉàS;à“EFá)どRJàにàI;ヴｪﾗà
ケ┌WàﾗI┌ヮﾗà;デ┌;ﾉﾏWﾐデWく 

PWゲゲﾗ;ﾉがàヮﾗ┌I;ゲàIﾗｷゲ;ゲàﾐWゲゲ;à┗ｷS;àゲ?ﾗàデ?ﾗàヴWIﾗﾏヮWﾐゲ;Sﾗヴ;ゲàケ┌;ﾐデﾗà;ﾃ┌S;ヴàヮWゲゲﾗ;ゲà;à;デｷﾐｪｷヴà
ゲW┌ゲàﾗHﾃWデｷ┗ﾗゲàSWàｪ;ﾉｪ;ヴàﾗàゲﾗﾐｴ;SﾗàI;ヴｪﾗàヮ┎HﾉｷIﾗくàNWゲゲWゲà;ﾐﾗゲà;ケ┌ｷàﾐﾗàEゲデヴ;デYｪｷ;がà┗ｷﾏﾗゲàヴWIWHWﾐSﾗà
┗=ヴｷﾗゲàaWWSH;IﾆゲàH;I;ﾐ;ゲàSWàIﾗﾏﾗàﾐﾗゲゲﾗゲàヴWﾉ;デﾙヴｷﾗゲàSﾗàP;ゲゲﾗàEゲデヴ;デYｪｷIﾗà;ｪｷヴ;ﾏàﾐWゲゲWàゲWﾐデｷSﾗぁàÉà
IﾗﾏàWゲゲWàWゲヮｹヴｷデﾗàふWàﾗHﾃWデｷ┗ﾗぶàケ┌Wàヮ;ゲゲ;ﾏﾗゲà;àﾏｷﾐｷゲデヴ;ヴà;┌ﾉ;ゲàS;àﾐﾗゲゲ;àケ┌WヴｷS;àá┌Sｷデﾗヴｷ;く 

 

   Havendo qualquer dificuldade na compreensão da teoria ou na resolução dos 
exercícios, não deixe de entrar em contato conosco pelo fórum de dúvidas e 
também por meio de nossas redes sociais! Vamos à nossa aula! 

 

Tonyvan Carvalho (@professortonyvancarvalho) 

G┌ｷﾉｴWヴﾏW “;ﾐデげAﾐﾐ; ふをヮヴﾗaくｪ┌ｷﾉｴWヴﾏWゲ;ﾐデ;ﾐﾐ;ぶ 
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METODOLOGIA DO CURSO 

Como será nosso curso? 

Nosso curso será desenvolvido em formato de livro eletrônico (PDF) e também em vídeo aulas. Esse 
modelo de curso é bastante prático, afinal você poderá levar seu livro, ou assistir às aulas, em 
qualquer dispositivo. 

Em cada aula serão abordados ﾗゲàデﾙヮｷIﾗゲàWゲヮWIｹaｷIﾗゲàSWàI;S;àIﾗﾐI┌ヴゲﾗくàNWゲゲWゲàﾐﾗゲゲﾗゲàさWﾐIﾗﾐデヴﾗゲざがà
você vai ter acesso a todo o conteúdo em uma linguagem bastante leve, justamente para facilitar o 
processo de aprendizagem.  

Além da parte teórica, ao longo das aulas teremos questões que servirão para fixar o conteúdo 
recém estudado, bem como para entender como pode ser cobrado aquele determinado tópico em 
provas. Essas questões serão de diversas bancas de concurso, uma vez que queremos que você 
identifique diferentes formas de abordagem da matéria. 

Ao final da parte teórica, você poderá resolver uma lista de questões de concursos anteriores に 
preferencialmente に de nossa banca de interesse, e também questões recentes de outras bancas. A 
bateria final de exercícios tem como objetivo avaliar seus conhecimentos e verificar seu rendimento 
nos estudos. Após a lista de exercícios, comentaremos todas as questões apresentadas para que 
você possa aprofundar seu estudo, bem como identificar eventuais erros na resolução de suas 
questões. 

Dessa forma, você terá à disposição todo o conteúdo exigido em seu concurso, poderá realizar 
muitas questões com gabarito e ainda conferir os comentários dos professores... tudo isso em um 
único material! 

 

Como é a metodologia do curso?  

A nossa proposta é fornecer um material com Teoria Resumida, composta em grande parte por 
esquemas, o que facilitará seu processo de aprendizagem. A parte teórica do curso é uma 
compilação das Normas de Auditoria, que são as principais fontes exploradas pelas diversas bancas 
de concursos públicos, além de aspectos doutrinários relevantes.  

Utilizamos um método fácil, direto e objetivoがà Iﾗﾏà デYIﾐｷI;ゲà ケ┌Wà Wﾐゲｷﾐ;ﾏà ;à ﾏ;ヴI;ヴà ﾗà さXざà ﾐ;à
alternativa correta nas questões de Auditoria. As informações com maior incidência em provas, em 
sua grande maioria extraídas das normas, são destacadas com cores diferentes ou esquematizadas 
por meio de Mapas Mentais. Tudo isso com o fim de auxiliá-los a otimizar o seu tempo e direcioná-
los na memorização das partes mais recorrentes. Queremos que você GABARITE a prova de 
Auditoria, ou minimize a perda de pontos nessa matéria de suma importância para quem almeja 
ocupar um cargo público. 
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Mapas Mentais em Auditoria? O que significam? 

A utilização de Mapas Mentais em Auditoria é uma referência no país, uma vez que eles buscam 
さ;デ;I;ヴざàos pontos mais recorrentes em provas. Os mapas mentais procuram representar, com o 
máximo de detalhes possível, o relacionamento conceitual existente entre informações que 
normalmente estão fragmentadas, difusas e pulverizadas. Trata-se de um recurso para ilustrar 
ideias e conceitos, dar-lhes forma e contexto, traçando os relacionamentos de causa, efeito, 
simetria e/ou similaridade que existem entre elas. Procuramos tornar mais palpáveis e 
mensuráveis essas ideias e conceitos! O uso dos Mapas ira auxiliá-los a superar o grande desafio 
que é a memorização. Vejamos um exemplo a seguir. 

 
Saibam que um grande diferencial de nosso material será resolver várias questões que, em 
grande parte, fazem referência a esses mapas mentais. 

É FATO: você terá vantagem competitiva para a prova. 

 

O nosso compromisso será o de expor as partes mais importantes das principais normas de Auditoria 
com uma linguagem mais acessível, sem muito rodeio, e - quase sempre に extraídas diretamente da 
fonte (Normas Brasileiras de Contabilidade). Como assim, professor? É isso mesmo, meus amigos. 
Em nossa matéria, não temos como fugir disso, uma vez que é exatamente desse modo que as 
bancas costumam proceder nas provas. Esse processo tornará mais fácil a assimilação do conteúdo 
e permitirá o mapeamento da banca examinadora do seu concurso ふさﾗ ケ┌Wざ W さIﾗﾏﾗざ Wﾉ;ゲ ｪﾗゲデ;ﾏ 
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de cobrar em provas os diversos tópicos estudados). Logicamente, as explicações e 
complementações necessárias serão fornecidas oportunamente, de acordo com a necessidade. 

Note que nosso curso prezará por um sequenciamento lógico e objetivo, expondo as normas por 
meio de destaques e comentários de questões extraídas das principais provas elaboradoras por 
SｷaWヴWﾐデWゲàH;ﾐI;ゲà W┝;ﾏｷﾐ;Sﾗヴ;ゲくà EゲゲWà さWゲデ┌SﾗàヮﾗヴàﾏWｷﾗàSW ケ┌WゲデﾛWゲざà YàﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗàヮ;ヴ;àﾏWﾉｴﾗヴà
entender o processo das perguntas mais recorrentes em provas e a lógica existente por trás das 
normas. Não deixe, portanto, de ler TODOS os comentários, mesmo que você tenha acertado as 
questões. 
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CRONOGRAMA DE AULAS 

VWﾃ;ﾏﾗゲàIﾗﾏﾗàゲWヴ=àﾗàIヴﾗﾐﾗｪヴ;ﾏ;àSﾗàﾐﾗゲゲﾗàI┌ヴゲﾗぎ 

 
Aula Tema Início em Progresso Porcentagem 

Aula 0 
Normas de Auditoria Governamental (NAGs): 
gerais e relativas às entidades fiscalizadoras.  

- 10% 10% 

Aula 1 

Normas de Auditoria Governamental (NAGs): 
relativas aos profissionais de auditoria 
governamental e relativas aos trabalhos de 
auditoria governamental. 

29/mar 10% 20% 

Aula 2 

Sistemas de controle interno e externo e suas 
normas constitucionais e legais. (Diferenças 
entre Controle Interno e Externo.)  

02/abr 10% 30% 

Aula 3 

Auditoria governamental: finalidades, 
objetivos, abrangência de atuação, formas e 
tipos.  

15/abr 10% 40% 

Aula 4 
Planejamento e programa de auditoria; 
Relevância e risco de auditoria. 

21/abr 15% 55% 

Aula 5 
Execução da auditoria (evidência e 
procedimentos de auditoria) 

01/mai 15% 70% 

Aula 6 Relatório de Auditoria 03/mai 15% 85% 

Aula 7 Revisão em mapas e esquemas e simulado 10/mai 15% 100% 
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MOTIVAÇÃO DA AULA 

V;ﾏﾗゲàヮWﾐゲ;ヴà┌ﾏàヮﾗ┌IﾗàﾐﾗàデWﾏ;àS;à;┌ﾉ;àSWàｴﾗﾃWいàTWﾐデWàヴWゲヮﾗﾐSWヴà;ゲàヮWヴｪ┌ﾐデ;ゲà;àゲWｪ┌ｷヴく 

 
LISTA DE PERGUNTAS 

ヱぶ O ケ┌W Y á┌Sｷデﾗヴｷ; Gﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉい 

2) O que é Auditoria de Regularidade? 

3) O que é Auditoria Contábil? 

4) O que é Auditoria de Cumprimentos Legal? 

5) O que é Auditoria Operacional? 

6) O que é Documentação de Auditoria? 

7) O que é Economicidade? 

8) O que é Efetividade? 

9) O que é Eficácia? 

10) O que é Eficiência? 

11) O que é Equidade? 

12) O que é Erro? 

13) O que são evidências de auditoria? 

14) O que é Fraude? 

15) O que é Materialidade? 

16) O que é Relevância? 

 

“Wà ┗ﾗIZà ﾐ?ﾗà デWﾏà IWヴデW┣;à SWà ┌ﾏ;à ﾗ┌à ;ﾉｪ┌ﾏ;ゲà S;ゲà ヴWゲヮﾗゲデ;ゲà ;à WゲゲWゲà ケ┌Wゲデｷﾗﾐ;ﾏWﾐデﾗゲがà ﾐ?ﾗà ゲWà
ヮヴWﾗI┌ヮWくàFｷケ┌Wà;デWﾐデﾗàケ┌WàWゲゲWゲàデWﾏ;ゲàゲWヴ?ﾗà;HﾗヴS;Sﾗゲà;ﾗàﾉﾗﾐｪﾗàS;à;┌ﾉ;àSWàｴﾗﾃWぁ 
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1. CONTEXTUALIZAÇÃO  

Começaremos nossos estudos sobre as Normas de Auditoria Governamental に NAG pela definição 
de Auditoria governamental:  

 
Auditoria governamental é o exame efetuado em entidades da administração direta e 
indireta, em funções, subfunções, programas, ações (projetos, atividades e operações 
especiais), áreas, processos, ciclos operacionais, serviços, sistemas e sobre a guarda e a 
aplicação de recursos públicos por outros responsáveis, em relação aos aspectos 
contábeis, orçamentários, financeiros, econômicos, patrimoniais e operacionais, assim 
como acerca da confiabilidade do sistema de controle interno (SCI). 

 

As NAGs definem os princípios básicos que devem reger as atividades de auditoria governamental 
dos Tribunais de Contas (TC) brasileiros, fornecendo subsídios que permitam determinar os 
procedimentos e as práticas a serem utilizados no planejamento, na execução das auditorias, na 
elaboração dos relatórios, sendo aplicáveis tanto às auditorias de regularidade, incluindo as 
auditorias contábil, orçamentária, financeira, patrimonial e de cumprimento legal das contas 
públicas, quanto às de natureza operacional, em todos os seus enfoques, ou seja, economicidade, 
eficácia, eficiência, efetividade e equidade e relação ao meio ambiente. Elas estabelecem um guia 
mínimo para o profissional de auditoria governamental, ajudando-o e orientando-o no exercício de 
suas atividades, além de critérios ou indicadores de desempenho para a supervisão das auditorias e 
a avaliação da qualidade dos resultados dos trabalhos. Na ausência de disposições específicas, 
prevalecem as práticas de auditoria governamental geralmente aceitas, formalizadas por 
organismos próprios, e consagradas pela INTOSAI (International Organization of Supreme Audit 
Institutions - Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores). 
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As NAGs estão estruturadas da seguinte forma: 

 

 

 

Para efeitos didáticos, iremos dividir os estudos das NAGs em duas partes, quais sejam: 

 Gerais e relativas às entidades fiscalizadoras - Série 1000 (Normas Gerais) e Série 2000 
(Tribunais de Contas); 

 Relativas aos profissionais de auditoria governamental e os trabalhos de auditoria 
governamental - Série 3000 (Profissionais de Auditoria Governamental) e Série 4000 
(Trabalhos de Auditoria Governamental); 
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Série 1000    
(Normas Gerais)

Conceitos, objetivos gerais e específicos, aplicabilidade, amplitude e a
atualização das políticas e diretrizes.

Série 2000 (Trib. de 
Contas)

Padronizam as atividades desenvolvidas no exercício da auditoria
governamental, orientam a estruturação organizacional e a qualificação dos
profissionais, bem como apresentam critérios para a avaliação de
desempenho institucional e profissional.

Série 3000 
(Profissionais de 

Auditoria 
Governamental)

Estabelecem os requisitos de competência técnica, zelo, responsabilidade,
independência, ética e sigilo profissional, bem como orientam os profissionais
para a obtenção de evidências que permitam fundamentar suas conclusões e
atingir os objetivos do controle externo, assim como a forma de se relacionar e
se comunicar e ao aprimoramento de conhecimentos e capacidade técnica.

Série 4000 
(Trabalhos de 

Auditoria 
Governamental)

Fixam critérios para se estabelecer o escopo dos exames, também orientam,
de forma detalhada, os trabalhos de auditoria em todas as suas fases に
planejamento, execução, relatório e monitoramento.

Guilherme Sant Anna, Tonyvan de Carvalho Oliveira

Aula 00

Normas de Auditoria p/ TCE-AM (Analista de Controle Externo. - Auditoria Governamental) - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



  
 

 

 

  

 

   12 
 

2. NORMAS GERAIS に NAG SÉRIE 1000 

Na NAG 1000 estão definidos os conceitos básicos de termos e expressões relacionados à auditoria 
governamental e são apresentados os objetivos gerais e específicos destas normas, a aplicabilidade, 
a amplitude e a atualização de suas políticas e diretrizes. As bancas de concursos públicos têm por 
costume cobrar esses conceitos. Em vários casos, eles são semelhantes aos utilizados pela auditoria 
privada. Destacaremos os principais e, em seguida, apresentaremos os mapas mentais e esquemas 
com as principais informações a serem guardadas.  

Conceitos Básicos 
 
Para fins de aplicação destas normas, são adotados os seguintes conceitos básicos: 
 
1101 に ACCOUNTABILITY: obrigação que têm as pessoas ou entidades, as quais foram 
confiados recursos públicos, de prestar contas, responder por uma responsabilidade 
assumida e informar a quem lhes delegou essa responsabilidade. 
 
1102 に AUDITORIA: exame independente, objetivo e sistemático de dada matéria, 
baseado em normas técnicas e profissionais, no qual se confronta uma condição com 
determinado critério com o fim de emitir uma opinião ou comentários. 
 
1102.1 に AUDITORIA GOVERNAMENTAL: exame efetuado em entidades da 
administração direta e indireta, em funções, subfunções, programas, ações (projetos, 
atividades e operações especiais), áreas, processos, ciclos operacionais, serviços, 
sistemas e sobre a guarda e a aplicação de recursos públicos por outros responsáveis, 
em relação aos aspectos contábeis, orçamentários, financeiros, econômicos, 
patrimoniais e operacionais, assim como acerca da confiabilidade do sistema de 
controle interno (SCI). É realizada por profissionais de auditoria governamental, por 
intermédio de levantamentos de informações, análises imparciais, avaliações 
independentes e apresentação de informações seguras, devidamente consubstanciadas 
em evidências, segundo os critérios de legalidade, legitimidade, economicidade, 
eficiência, eficácia, efetividade, equidade, ética, transparência e proteção do meio 
ambiente, além de observar a probidade administrativa e a responsabilidade social dos 
gestores da coisa pública. 
 
1102.1.1 に AUDITORIA DE REGULARIDADE: exame e avaliação dos registros; das 
demonstrações contábeis; das contas governamentais; das operações e dos sistemas 
financeiros; do cumprimento das disposições legais e regulamentares; dos sistemas de 
controle interno; da probidade e da correção das decisões administrativas adotadas 
pelo ente auditado, com o objetivo de expressar uma opinião. 
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1102.1.1.1 に AUDITORIA CONTÁBIL: exame das demonstrações contábeis e outros 
relatórios financeiros com o objetivo de expressar uma opinião に materializada em um 
documento denominado relatório de auditoria に sobre a adequação desses 
demonstrativos em relação a estas NAGs, aos Princípios de Contabilidade (PCs), às 
Normas Brasileiras de Contabilidade (NBCs), sejam elas profissionais ou técnicas, e à 
legislação pertinente. Em uma auditoria contábil o profissional de auditoria 
governamental deverá verificar se as demonstrações contábeis e outros informes 
representam uma visão fiel e justa do patrimônio envolvendo questões orçamentárias, 
financeiras, econômicas e patrimoniais, além dos aspectos de legalidade. 
 
1102.1.1.2 に AUDITORIA DE CUMPRIMENTO LEGAL: exame da observância das 
disposições legais e regulamentares aplicáveis.  
 
1102.1.2 に AUDITORIA OPERACIONAL: exame de funções, subfunções, programas, ações 
(projetos, atividades, operações especiais), áreas, processos, ciclos operacionais, serviços 
e sistemas governamentais com o objetivo de se emitir comentários sobre o desempenho 
dos órgãos e das entidades da Administração Pública e o resultado das políticas, 
programas e projetos públicos, pautado em critérios de economicidade, eficiência, 
eficácia, efetividade, equidade, ética e proteção ao meio ambiente, além dos aspectos 
de legalidade.  
 
1103 に CONTAS: conjunto de informações orçamentárias, financeiras, econômicas, 
patrimoniais, de custos, operacionais, sociais e de outra natureza, registradas de forma 
sistematizada, ética, responsável e transparente com o objetivo de evidenciar os atos e 
fatos da gestão pública em determinado período, possibilitando o controle, a aferição de 
resultados e responsabilidades e o atendimento dos princípios e das normas. 
 
1104 に CONTROLE EXTERNO: nos termos da Constituição Federal, é o controle exercido 
pelo Poder Legislativo com o auxílio técnico dos Tribunais de Contas, sobre as atividades 
orçamentária, contábil, financeira, econômica, operacional e patrimonial dos Poderes 
Executivo, Judiciário, do próprio Poder Legislativo e do Ministério Público, e de suas 
entidades da administração direta e indireta, incluídas as fundações e as sociedades 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, eficiência, eficácia, efetividade e equidade dos atos praticados pelos 
administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos.  
 
1105 に DOCUMENTAÇÃO DE AUDITORIA: documentos e anotações preparados em 
qualquer meio com informações e provas elaborados diretamente pelo profissional de 
auditoria governamental ou por sua solicitação e supervisão, ou por ele obtido, que 
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registram as evidências dos trabalhos executados e fundamentam sua opinião e 
comentários. Também denominada papéis de trabalho. 

 

1106 に ECONOMICIDADE: refere-se à alternativa mais racional (binômio preço x 
qualidade) para a solução de um determinado problema. Quando relacionado às 
aquisições, refere-se à oportunidade de redução de custos na compra de bens ou 
serviços, mantendo-se um nível adequado de qualidade. 
 
1107 に EFETIVIDADE: refere-se ao resultado real obtido pelos destinatários das políticas, 
dos programas e dos projetos públicos. É o impacto proporcionado pela ação 
governamental. 
 
1108 に EFICÁCIA: diz respeito ao grau de realização de objetivos e de alcance das metas. 
 
1109 に EFICIÊNCIA: racionalidade com que os recursos alocados a determinados 
programas governamentais são aplicados. Refere-se à extensão em que a unidade 
econômica maximiza seus benefícios com um mínimo de utilização de tempo e recursos. 
Preocupa-se com os meios, os métodos e os procedimentos planejados e organizados, a 
fim de assegurar a otimização da utilização dos recursos disponíveis. 
 
1110 に ENTE AUDITADO: entidade da administração direta e indireta, funções, 
subfunções, programas, ações (projetos, atividades e operações especiais), áreas, 
processos, ciclos operacionais, serviços, sistemas e demais responsáveis pela guarda e 
aplicação de recursos públicos, que seja objeto de auditoria governamental. 
 
1111 に EQUIDADE: princípio pelo qual os responsáveis pela Administração Pública 
utilizam de forma imparcial os recursos que lhe são colocados à disposição pela própria 
comunidade, a fim de garantir da melhor maneira a justiça social, satisfazendo ao 
interesse público. 
 
1112 に ERRO: ato não voluntário, não intencional, resultante de omissão, 
desconhecimento, imperícia, imprudência, desatenção ou má interpretação de fatos na 
elaboração de documentos, registros ou demonstrações. Existe apenas culpa, pois não há 
intenção de causar dano.  
 
1113 に EVIDÊNCIAS DE AUDITORIA: são elementos de convicção dos trabalhos efetuados 
pelo profissional de auditoria governamental, devidamente documentados, e que devem 
ser adequados, relevantes e razoáveis para fundamentar a opinião e as conclusões. 
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1114 に FRAUDE: ato voluntário intencional de omissão ou manipulação de transações, 
adulteração de documentos, informações, registros e demonstrações. Existe dolo, pois 
há intenção de causar algum tipo de dano. 
 

1115 に GESTÃO PÚBLICA: administração de pessoas e de recursos públicos, tendo como 
objetivo o interesse coletivo, pautada nos princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
entre outros. 

 
1116 に MATERIALIDADE: critério de avaliação de elementos quantitativos, 
representativos em determinado contexto, pertinentes ao objeto da auditoria 
governamental ou que se tenha deles provável influência nos resultados das auditorias. 
 
1117 に PLANEJAMENTO DE AUDITORIA: etapa na qual é definida a estratégia e a 
programação dos trabalhos de auditoria, estabelecendo a natureza, a oportunidade e a 
extensão dos exames, determinando os prazos, as equipes de profissionais e outros 
recursos necessários para que os trabalhos sejam eficientes, eficazes e efetivos, e 
realizados com qualidade, no menor tempo e com o menor custo possível. 
 
1118 に PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA: ações, atos e técnicas sistematicamente 
ordenados, em sequência racional e lógica, a serem executados durante os trabalhos, 
indicando ao profissional de auditoria governamental o que e como fazer para realizar 
seus exames, pesquisas e avaliações, e como obter as evidências comprobatórias 
necessárias para a consecução dos objetivos dos trabalhos e para suportar a sua opinião. 
 
1119 に PROFISSIONAL DE AUDITORIA GOVERNAMENTAL: servidor público do quadro 
permanente do TC, devidamente capacitado para a realização de auditorias 
governamentais, nas suas áreas de atuação. Exerce função típica de Estado. 
 
1120 に PROGRAMA DE AUDITORIA: plano detalhado de ação, voltado para orientar e 
controlar a execução dos procedimentos da auditoria. Descreve uma série de 
procedimentos de exames a serem aplicados, com a finalidade de permitir a obtenção de 
evidências adequadas que possibilitem formar uma opinião. Deve ser considerado pelo 
profissional de auditoria governamental apenas como um guia mínimo, a ser utilizado no 
transcurso dos exames, não devendo, em qualquer hipótese, limitar a aplicação de outros 
procedimentos julgados necessários nas circunstâncias. 
 
1121 に RELATÓRIO DE AUDITORIA: documento técnico obrigatório de que se serve o 
profissional de auditoria governamental para relatar suas constatações, análises, 
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opiniões, conclusões e recomendações sobre o objeto da auditoria, e que deve obedecer 
a normas específicas quanto à forma de apresentação e objetivos. 
 
1122 に RELEVÂNCIA: critério de avaliação que busca revelar a importância qualitativa das 
ações em estudo, quanto à sua natureza, contexto de inserção, fidelidade, integridade e 
integralidade das informações, independentemente de sua materialidade. 

 
1123 に RISCO DE AUDITORIA: é a probabilidade de o profissional de auditoria deixar de 
emitir apropriadamente sua opinião e comentários sobre as transações, documentos e 
demonstrações materialmente incorretos pelo efeito de ausência ou fragilidades de 
controles internos e de erros ou fraudes existentes, mas não detectados pelo seu exame, 
em face da carência ou deficiência dos elementos comprobatórios ou pela ocorrência de 
eventos futuros incertos que possuam potencial para influenciar os objetos da auditoria. 
 
1124 に TRIBUNAL DE CONTAS (TC): órgão constitucional que auxilia o Poder Legislativo no 
exercício do controle externo, objetivando assegurar e promover o cumprimento da 
accountability no setor público, incluindo-se o apoio e o estímulo às boas práticas de 
gestão. Ao realizar auditorias governamentais o TC tem os seguintes objetivos específicos: 
(a) Verificar o cumprimento da legislação pelos órgãos e pelas entidades da 
Administração Pública. (b) Verificar se as demonstrações contábeis, demais relatórios 
financeiros e outros informes, representam uma visão fiel e justa das questões 
orçamentárias, financeiras, econômicas e patrimoniais. (c) Analisar os objetivos, a 
natureza e a forma de operação dos entes auditados. (d) Avaliar o desempenho da gestão 
dos recursos públicos sob os aspectos de economicidade, eficiência e eficácia. (e) Avaliar 
os resultados dos programas de governo ou, ainda, de atividades, projetos e ações 
específicas, sob os aspectos de efetividade e de equidade. (f ) Recomendar, em 
decorrência de procedimentos de auditoria, quando necessário, ações de caráter 
gerencial visando à promoção da melhoria nas operações. 

 

 

Objetivos Gerais das NAG: 
 
Estabelecer os princípios para a definição de procedimentos e práticas de auditoria 
governamental, nas suas diversas áreas de atuação, modalidades e enfoques técnicos, e 
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que possam ser adaptados em função das características institucionais, legais e 
circunstanciais de cada TC. 
Criar diretrizes de auditoria governamental que representem a base a ser adotada por 
todos os TCs, servindo de referência de qualidade para os trabalhos de auditoria 
governamental. 
Classificar e caracterizar os tipos de auditoria governamental, estabelecer seus objetivos, 
orientar sua metodologia e definir os requisitos essenciais às suas diversas etapas. 
Orientar o profissional de auditoria governamental no exercício de suas funções e 
responsabilidades. 
Fomentar a melhoria dos processos e operações dos TCs, ajudando-os no desempenho das 
suas responsabilidades de forma econômica, eficiente, eficaz e efetiva. 
Oferecer subsídios para o processo de avaliação de desempenho institucional dos TCs, bem 
como o de avaliação das equipes de trabalho e de cada profissional de auditoria 
governamental, individualmente. 
Garantir padrão de qualidade e a comparabilidade de auditorias governamentais. 
 

Objetivos Específicos das NAG: 
 
Disseminar nos TCs, nos diversos órgãos e entidades da Administração Pública, assim como 
na sociedade, a missão dos órgãos de controle externo brasileiros, suas funções, 
competências, forma de atuação, finalidade e atribuições dos profissionais de auditoria 
governamental. 
Subsidiar os projetos de modernização dos TCs brasileiros e de alterações na legislação 
pertinente ao controle externo. 
Padronizar a metodologia e esclarecer a terminologia utilizada pelos TCs, nas várias áreas 
de atuação, modalidades e enfoques técnicos. 
Estabelecer os requisitos de qualidade do trabalho de auditoria governamental. 
Contribuir para a elaboração de manuais e guias de trabalho de auditoria governamental. 
Servir de instrumento de ensino, desenvolvimento, aperfeiçoamento e capacitação do 
profissional de auditoria governamental. 
Melhorar a comunicação entre os profissionais de auditoria governamental e destes com 
auditores internos e externos, consultores, especialistas, gestores e servidores dos entes 
auditados, com o Poder Legislativo e sociedade. 
Estimular a qualidade dos trabalhos de auditoria governamental produzidos pelos TCs e a 
produtividade dos seus profissionais. 
Oferecer referências para fixação de critérios objetivos, claros e precisos de avaliação da 
qualidade do trabalho de auditoria governamental, assim como dos profissionais que a 
realizam e dos próprios TCs.  
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AUDITORIA GOVERNAMENTAL: exame efetuado em entidades da administração direta e 
indireta, em funções, subfunções, programas, ações (projetos, atividades e operações 
especiais), áreas, processos, ciclos operacionais, serviços, sistemas e sobre a guarda e a 
aplicação de recursos públicos por outros responsáveis, em relação aos aspectos 
contábeis, orçamentários, financeiros, econômicos, patrimoniais e operacionais, assim 
como acerca da confiabilidade do sistema de controle interno (SCI).  

 

- CLASSIFICAÇÃO DA AUDITORIA GOVERNAMENTAL - 

 

A) AUDITORIA DE REGULARIDADE: exame e avaliação dos registros; das demonstrações 
contábeis; das contas governamentais; das operações e dos sistemas financeiros; do 
cumprimento das disposições legais e regulamentares; dos sistemas de controle interno; 
da probidade e da correção das decisões administrativas adotadas pelo ente auditado, 
com o objetivo de expressar uma opinião. 

 

A.1) AUDITORIA CONTÁBIL: exame das demonstrações contábeis e outros relatórios 
financeiros com o objetivo de expressar uma opinião に materializada em um documento 
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denominado relatório de auditoria に sobre a adequação desses demonstrativos em relação 
a estas NAGs, aos Princípios de Contabilidade (PCs), às Normas Brasileiras de Contabilidade 
(NBCs), sejam elas profissionais ou técnicas, e à legislação pertinente. Em uma auditoria 
contábil o profissional de auditoria governamental deverá verificar se as demonstrações 
contábeis e outros informes representam uma visão fiel e justa do patrimônio envolvendo 
questões orçamentárias, financeiras, econômicas e patrimoniais, além dos aspectos de 
legalidade. 

 

A.2) AUDITORIA DE CUMPRIMENTO LEGAL: exame da observância das disposições legais e 
regulamentares aplicáveis.  

 
B) AUDITORIA OPERACIONAL: exame de funções, subfunções, programas, ações (projetos, 
atividades, operações especiais), áreas, processos, ciclos operacionais, serviços e sistemas 
governamentais com o objetivo de se emitir comentários sobre o desempenho dos órgãos e 
das entidades da Administração Pública e o resultado das políticas, programas e projetos 
públicos, pautado em critérios de economicidade, eficiência, eficácia, efetividade, 
equidade, ética e proteção ao meio ambiente, além dos aspectos de legalidade.  
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É importante observar que há outros normativos que tratam da classificação da auditoria 
governamental em auditoria de regularidade e auditoria operacional. A ideia central de cada tipo de 
auditoria é a mesma, mas cada normativo utiliza particularidades nas definições. Vejamos alguns 
exemplos: 

CLASSIFICAÇÃO DAS AUDITORIAS (NAT に Normas de Auditoria do TCU) 
Quanto à natureza, as auditorias classificam-se em: 
Auditorias de regularidade, que objetivam examinar a legalidade e a legitimidade dos 
atos de gestão dos responsáveis sujeitos à jurisdição do Tribunal, quanto aos aspectos 
contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial. Compõem as auditorias de 
regularidade as auditorias de conformidade e as auditorias contábeis. 
Auditorias operacionais, que objetivam examinar a economicidade, eficiência, eficácia e 
efetividade de organizações, programas e atividades governamentais, com a finalidade 
de avaliar o seu desempenho e de promover o aperfeiçoamento da gestão pública. 

 

 

  

Conceitos 
importantes!

NAG 1000

Evidências de 
auditoria

Procedimentos 
de auditoria

Planejamento 
de auditoria

Materialidade

Relevante
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(FGV - Consultor Legislativo (ALERO)/Assessoramento em Orçamentos に 2018) Assinale a opção 
que indica o instrumento a ser adotado, quando se está avaliando a eficácia dos resultados de 
uma entidade em relação aos recursos materiais, humanos e tecnológicos disponíveis, assim como 
a economia e a eficiência dos controles internos existentes para a gestão dos recursos públicos. 

a) Auditoria de conformidade. 

b) Auditoria operacional. 

c) Auditoria de demonstrações contábeis. 

d) Auditoria de sistemas contábeis. 

e) Auditoria de obras públicas. 

Comentários: 

Questão aborda um dos tipos de auditorias quanto à sua natureza に auditoria operacional. Temos 
que ter atenção às palavras-Iｴ;┗Wà Sﾗà Wﾐ┌ﾐIｷ;Sﾗぎà さWaｷI=Iｷ;à Sﾗゲà ヴWゲ┌ﾉデ;Sﾗゲざがà さWIﾗﾐﾗﾏｷ;à Wà
;WaｷIｷZﾐIｷ;àSﾗゲàIﾗﾐデヴﾗﾉWゲざくàA NAG 1000 classifica auditoria governamental da seguinte forma: 

1102.1.1 に AUDITORIA DE REGULARIDADE: exame e avaliação dos registros; das demonstrações 
contábeis; das contas governamentais; das operações e dos sistemas financeiros; do cumprimento 
das disposições legais e regulamentares; dos sistemas de controle interno; da probidade e da 
correção das decisões administrativas adotadas pelo ente auditado, com o objetivo de expressar 
uma opinião. 

1102.1.1.1 に AUDITORIA CONTÁBIL: exame das demonstrações contábeis e outros relatórios 
financeiros com o objetivo de expressar uma opinião に materializada em um documento 
denominado relatório de auditoria に sobre a adequação desses demonstrativos em relação a estas 
NAGs, aos Princípios de Contabilidade (PCs), às Normas Brasileiras de Contabilidade (NBCs), sejam 
elas profissionais ou técnicas, e à legislação pertinente. Em uma auditoria contábil o profissional 
de auditoria governamental deverá verificar se as demonstrações contábeis e outros informes 
representam uma visão fiel e justa do patrimônio envolvendo questões orçamentárias, 
financeiras, econômicas e patrimoniais, além dos aspectos de legalidade. 

1102.1.1.2 に AUDITORIA DE CUMPRIMENTO LEGAL: exame da observância das disposições legais 
e regulamentares aplicáveis. 

1102.1.2 に AUDITORIA OPERACIONAL: exame de funções, subfunções, programas, ações (projetos, 
atividades, operações especiais), áreas, processos, ciclos operacionais, serviços e sistemas 
governamentais com o objetivo de se emitir comentários sobre o desempenho dos órgãos e das 
entidades da Administração Pública e o resultado das políticas, programas e projetos públicos, 
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pautado em critérios de economicidade, eficiência, eficácia, efetividade, equidade, ética e 
proteção ao meio ambiente, além dos aspectos de legalidade.[grifo nosso]  

Portanto, alternativa correta é B. 

Comentários das demais alternativas: 

Letra A) Auditoria de conformidade: é sinônimo de auditoria de regularidade. Definida acima. 

Letra C) Auditoria de demonstrações contábeis ou auditoria contábil. Definida acima. 

Letra D) Auditoria de sistemas contábeis: visa verificar a conformidade, não dos aspectos 
contábeis da organização, mas sim do próprio ambiente informatizado, garantindo a integridade 
dos dados manipulados pelo computador. Assim, ela estabelece e mantém procedimentos 
documentados para planejamento e utilização dos recursos computacionais da empresa, 
verificando aspectos de segurança e qualidade. 

Letra E) Auditoria de obras públicas: é o conjunto de procedimentos voltados à análise da 
conformidade técnica e legal de uma obra pública, em qualquer de suas fases (desde o 
planeamento até a entrega definitiva da obra). Tal análise envolve a avaliação dos projetos 
elaborados, dos procedimentos adoptados na contratação e execução da obra, incluindo os 
aspectos de qualidade, adequação das técnicas construtivas e dos materiais empregues, bem 
como dos preços praticados em relação ao mercado. A auditoria de Obras Públicas abrange 
também toda obra de construção, ampliação, alteração, adaptação, conservação, restauro, 
reparação ou reabilitação de bens imóveis do Estado. 
Gabarito: B. 
 
(FGV - Auditor Municipal de Controle Interno (CGM Niterói)/Auditoria Governamental - 2018) 
Assinale a opção que indica o instrumento de Auditoria Governamental que deve ser adotado 
quando se examina a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão, quanto ao 
aspecto contábil, financeiro, orçamentário, patrimonial e operacional. 

a) Auditoria Operacional. 

b) Auditoria de Demonstrações Contábeis. 

c) Auditoria de Conformidade. 

d) Auditoria Orçamentária. 

e) Auditoria de Sistemas Contábeis e Financeiros Informatizados. 

Comentários: 

Questão aborda um dos tipos de auditoria governamental に Conformidade/Regularidade. A NAG 
1000 classifica auditoria governamental da seguinte forma: 

1102.1.1 に AUDITORIA DE REGULARIDADE: exame e avaliação dos registros; das demonstrações 
contábeis; das contas governamentais; das operações e dos sistemas financeiros; do cumprimento 
das disposições legais e regulamentares; dos sistemas de controle interno; da probidade e da 
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correção das decisões administrativas adotadas pelo ente auditado, com o objetivo de expressar 
uma opinião [...]. [Grifo nosso]  

No mesmo sentido, as Normas de Auditoria do TCU (NAT) dispõem que as Auditorias de 
Regularidade objetivam examinar a legalidade e a legitimidade dos atos de gestão dos 
responsáveis sujeitos à jurisdição do Tribunal, quanto aos aspectos contábil, financeiro, 
orçamentário e patrimonial. Compõem as auditorias de regularidade as auditorias de 
conformidade e as auditorias contábeis. 

Cabe ressaltar que auditoria de conformidade é vista como sinônima de auditoria de regularidade. 
Dessa forma, alternativa correta é C.  

 

(FCC - Analista em Gestão (DPE AM)/Ciências Contábeis/Especializado de Defensoria - 2018) O 
documento editado pelo Instituto Rui Barbosa, em 2010, denominado Normas de Auditoria 
Gﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉàáヮﾉｷI=┗Wｷゲà;ﾗàCﾗﾐデヴﾗﾉWàE┝デWヴﾐﾗàЪàNáGゲがà 

a) está organizado em 6 grupos de normas, cada qual destinando à observância pelos poderes 
executivo, legislativo e judiciário.  

b) utiliza, nas normas, a expressão accountability para se referir ao dever de prestar contas.  

c) não indica como intenção das NAGs oferecer critérios para a avaliação de desempenho dos 
profissionais de auditoria governamental.  

d) determina que as NAGs se destinam a procedimentos de Controle Externo, deixando de 
ﾏWﾐIｷﾗﾐ;ヴがàヮﾗヴデ;ﾐデﾗがàﾗゲàIｴ;ﾏ;Sﾗゲà“ｷゲデWﾏ;ゲàSWàCﾗﾐデヴﾗﾉWàIﾐデWヴﾐﾗàЪà“CIくà 

e) aborda a NAG 3000 que versa, especificamente, acerca de auditoria operacional.   

Comentários: 

Analisando cada alternativa: 

Letra A) ERRADA. São apenas 04 grupos de normas, cada qual destinando à observância pelos 
Tribunais de Contas. Veja: 

NAG 1000 に Normas Gerais 

NAG 2000 に Relativas aos Tribunais de Contas  

NAG 3000 に Relativas aos Profissionais de Auditoria Governamental 

NAG 4000 に Relativas aos Trabalhos de Auditoria Governamental 

Letra B) CORRETA. Esse conceito está alinhado a uma das definições presentes na NAG 1000. Veja: 

1100 に Conceitos Básicos 

Para fins de aplicação destas normas, são adotados os seguintes conceitos básicos: 
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1101 に ACCOUNTABILITY: obrigação que têm as pessoas ou entidades, as quais foram confiados 
recursos públicos, de prestar contas, responder por uma responsabilidade assumida e informar a 
quem lhes delegou essa responsabilidade. [Grifo nosso] 

Letra C) ERRADA. Esse é um dos propósitos dessas normas. Veja: 

O propósito destas normas é: 

1. estabelecer os princípios básicos para a boa prática da auditoria governamental; 

2. assegurar padrão mínimo de qualidade aos trabalhos de auditoria governamental desenvolvidos 
pelos TCs; 

3. oferecer um modelo adequado para a execução das atividades de auditoria governamental de 
competência dos TCs; 

4. servir de referencial para que os profissionais de auditoria governamental tenham uma atuação 
pautada na observância dos valores da competência, integridade, objetividade e independência; 

5. oferecer critérios para a avaliação de desempenho desses profissionais; e 

6. contribuir para a melhoria dos processos e resultados da Administração Pública.   

Letra D) ERRADA. A própria definição de auditoria governamental, segundo as NAG 1102.1, inclui 
ﾗゲà“ｷゲデWﾏ;ゲàSWàCﾗﾐデヴﾗﾉWàIﾐデWヴﾐﾗàЪà“CIくàVWﾃ;ぎ 

1102.1 に AUDITORIA GOVERNAMENTAL: exame efetuado em entidades da administração direta 
e indireta, em funções, subfunções, programas, ações (projetos, atividades e operações especiais), 
áreas, processos, ciclos operacionais, serviços, sistemas e sobre a guarda e a aplicação de recursos 
públicos por outros responsáveis, em relação aos aspectos contábeis, orçamentários, financeiros, 
econômicos, patrimoniais e operacionais, assim como acerca da confiabilidade do sistema de 
controle interno (SCI). [Grifo nosso] [...] 

Letra E) ERRADA. A NAG 3000 diz respeito às qualificações e às obrigações inerentes ao próprio 
profissional de auditoria governamental. 

Portanto, alternativa correta é B. 

 

(PUC PR - Pontifícia Universidade Católica do Paraná - Auditor do Tribunal de Contas do Estado 
do Mato Grosso do Sul - 2013) Assinale a etapa na qual é definida a estratégia e a programação 
dos trabalhos de auditoria, estabelecendo a natureza, a oportunidade e a extensão dos exames, 
determinando os prazos, as equipes de profissionais e outros recursos necessários para que os 
trabalhos sejam eficientes, eficazes e efetivos, e realizados com qualidade, no menor tempo e com 
o menor custo possível. 

a) Materialidade. 

b) Procedimentos de auditoria. 
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c) Gestão pública. 

d) Programa de auditoria. 

e) Planejamento de auditoria. 

Comentários:  

Questão aborda o conceito de planejamento de auditoria. Segundo as NAG: 

1117 に PLANEJAMENTO DE AUDITORIA: etapa na qual é definida a estratégia e a programação 
dos trabalhos de auditoria, estabelecendo a natureza, a oportunidade e a extensão dos exames, 
determinando os prazos, as equipes de profissionais e outros recursos necessários para que os 
trabalhos sejam eficientes, eficazes e efetivos, e realizados com qualidade, no menor tempo e 
com o menor custo possível. [grifo nosso] 

Questão extraída literalmente da norma. Portanto, alternativa correta é E. 

 

(Fundação Bio-Rio - Auditor de Controle Interno (Mesquita) - 2012) A auditoria que tem atuação 
diretamente sobre a administração da coisa pública, bem como no acompanhamento das ações e 
dos programas orçamentários empreendidos pelos órgãos e entidades, é conhecida como: 

a) auditoria de financeira; 

b) auditoria governamental; 

c) auditoria de projetos; 

d) auditoria de metas; 

e) auditoria contábil. 

Comentários: 

Questão aborda tipos de auditoria. Analisando cada alternativa: 

a) auditoria de financeira: Segundo a ISSAI 200, o objetivo da auditoria de demonstrações 
financeiras é aumentar o grau de confiança nas demonstrações por parte dos usuários. Isso é 
alcançado mediante a expressão de uma opinião pelo auditor sobre se as demonstrações 
financeiras foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, em conformidade com uma 
estrutura de relatório financeiro aplicável, ou に no caso de demonstrações financeiras elaboradas 
de acordo com uma estrutura de apresentação adequada de relatório financeiroに se as 
demonstrações financeiras apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, ou dão 
uma visão correta e adequada, de acordo com essa estrutura. Leis ou regulamentos que regem 
organizações de auditoria do setor público podem prescrever outra terminologia para essa 
opinião. Uma auditoria conduzida de acordo com normas baseadas nos Princípios Fundamentais 
de Auditoria Financeira da INTOSAI e requisitos éticos relevantes permitirá ao auditor expressar 
tal opinião. 
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b) auditoria governamental: segundo o item 1102.1, das Normas de Auditoria Governamental 
(NAGs), Auditoria Governamental é exame efetuado em entidades da administração direta e 
indireta, em funções, subfunções, programas, ações (projetos, atividades e operações especiais), 
áreas, processos, ciclos operacionais, serviços, sistemas e sobre a guarda e a aplicação de recursos 
públicos por outros responsáveis, em relação aos aspectos contábeis, orçamentários, financeiros, 
econômicos, patrimoniais e operacionais, assim como acerca da confiabilidade do sistema de 
controles internos (SCI). 

c) auditoria de projetos: não conta com previsão normativa. 

d) auditoria de metas: não há previsão normativa. 

e) auditoria contábil: exame das demonstrações contábeis e outros relatórios financeiros com o 
objetivo de expressar uma opinião に materializada em um documento denominado relatório de 
auditoria に sobre a adequação desses demonstrativos em relação a estas NAGs, aos Princípios de 
Contabilidade (PCs), às Normas Brasileiras de Contabilidade (NBCs), sejam elas profissionais ou 
técnicas, e à legislação pertinente. Em uma auditoria contábil o profissional de auditoria 
governamental deverá verificar se as demonstrações contábeis e outros informes representam 
uma visão fiel e justa do patrimônio envolvendo questões orçamentárias, financeiras, econômicas 
e patrimoniais, além dos aspectos de legalidade  

Portanto, alternativa correta é B. 
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3. NORMAS RELATIVAS AOS TRIBUNAIS DE CONTAS に NAG SÉRIE 2000 

A NAG 2000 trata dos requisitos para que os TC possam desempenhar com economicidade, 
eficiência, eficácia e efetividade as suas competências constitucionais e as demais disposições 
contidas na legislação infraconstitucional e nestas Normas de Auditoria Governamental. 

A NAG 2000 apresenta a seguinte estrutura: 

 

A seguir, apresentamos um extrato dos principais tópicos das NAG 2000: 

2100 - Objetivos 
 
Para o cumprimento da sua competência constitucional, os TCs realizarão, entre outros 
procedimentos, o da auditoria governamental nos entes auditados, acompanhando as 
ações empreendidas por todos os responsáveis pela gestão de bens e recursos públicos. 
 
A função essencial do TC é auxiliar o Poder Legislativo no exercício do controle externo, 
assegurando e promovendo o cumprimento da accountability no setor público, incluindo-
se o apoio e o estímulo às boas práticas de gestão. 
 
2102 に Ao efetuar as suas auditorias governamentais, o TC tem os seguintes objetivos 
específicos: 

N
A

G
 2

0
0

0

2100 Objetivos

2200 Responsabilidade e Zelo.

2300 Competências.

2400 Independência e Autonomia

2500 Estrutura, Organização e Funcionamento

2600 Administração e Desenvolvimento de Pessoal. 

2700
Avaliação de Desempenho Institucional e 

Profissional.
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2102.1 に Verificar o cumprimento da legislação pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública. 
2102.2 に Verificar se as demonstrações contábeis, demais relatórios financeiros e outros 
informes, representam uma visão fiel e justa das questões orçamentárias, financeiras, 
econômicas e patrimoniais. 
2102.3 に Analisar objetivos, natureza e forma de operação dos entes auditados. 
2102.4 に Avaliar o desempenho da gestão dos recursos públicos sob os aspectos de 
economicidade, eficiência e eficácia. 
2102.5 に Avaliar os resultados dos programas de governo ou, ainda, de atividades, 
projetos e ações específicas, sob os aspectos de efetividade e de equidade. 
2102.6 に Recomendar, em decorrência de procedimentos de auditoria, quando 
necessário, ações de caráter gerencial visando à promoção da melhoria nas operações. 
 
2200 - Responsabilidade e Zelo 
 
2201 に O TC deve proceder com objetividade nas auditorias governamentais. 
2202 に O TC deve ser imparcial em suas avaliações e nos seus relatórios de auditoria. 
2203 に O TC tem a responsabilidade de assegurar que: 
2203.1 に Seja cumprido o dever de prestar contas por parte de qualquer pessoa física ou 
jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a Administração responda, ou que, em 
nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária. 
2203.2 に O trabalho de auditoria governamental atinja os objetivos gerais e cumpra as 
responsabilidades estabelecidas pela Constituição e demais normas pertinentes. 
2203.3 に Se mantenham a independência e a objetividade em todas as fases do trabalho 
de auditoria governamental. 
2203.4 に Se utilize julgamento profissional ao se planejar, executar e apresentar os 
resultados dos trabalhos. 
2203.5 に Os trabalhos sejam realizados por pessoal profissionalmente competente e em 
quantidade adequada e que a equipe de trabalho disponha da qualificação e dos 
conhecimentos necessários. 
2203.6 に Sejam respeitadas as obrigações contidas na legislação e demais normas 
pertinentes, quanto a: 
2203.6.1 に Seu ajustamento às diretrizes estabelecidas pelas normas constitucionais e 
pelos atos regulamentares federais, estaduais e municipais. 
2203.6.2 に Seu ajustamento às demandas sociais e às diretrizes e prioridades 
governamentais. 
2203.6.3 に Seu ajustamento às normas que regem, inclusive, as atividades técnicas e 
científicas com vistas a evitar danos ao patrimônio e serviços públicos. 
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2203.6.4 に Conduta funcional do agente público no cumprimento dos seus deveres, no 
respeito às normas legais e técnicas e na observância dos padrões éticos compatíveis. 

2203.7 に O trabalho de auditoria governamental seja feito em conformidade com estas 
NAGs, com as normas da INTOSAI e demais normas técnicas e profissionais aplicáveis. 

2203.8 に Sejam estabelecidas as normas específicas, manuais ou guias, segundo os quais 
as diversas tarefas de auditoria governamental ou outras atividades devem ser 
desempenhadas, a fim de garantir que o trabalho e seus resultados sejam de alta 
qualidade. 
2203.9 に Se realize, periodicamente, uma avaliação do sistema de controle de qualidade 
dos trabalhos de auditoria governamental, com vistas a avaliar sua aderência às normas 
profissionais e técnicas. 
2203.10 に Os seus recursos financeiros, materiais e tecnológicos, assim como seu pessoal 
sejam eficientemente empregados. 
2204 に Quando entidades autorizadas ou reconhecidas estabelecerem normas ou 
critérios para as finanças, as transações e para os relatórios dos entes públicos, o TC deve 
usá-los, no que couber, em seus exames. 
2205 に Sempre que necessário, caso não disponha em seus quadros profissionais, e, 
observados os limites da objetividade, da neutralidade e da independência, o TC poderá 
utilizar-se nos seus trabalhos de auditoria governamental dos serviços de consultores e 
especialistas externos pertencentes a organizações públicas ou privadas, profissionais 
ou acadêmicas. 
2205.1 に Quando o TC valer-se de consultores ou especialistas de procedência externa 
para prestar-lhe assessoramento, deve fazê-lo com o devido zelo profissional, verificando 
se eles têm competência e capacidade para realizar o respectivo trabalho. 
2205.2 に A definição do planejamento, do escopo, da execução e do relatório da 
respectiva auditoria caberá ao TC. 
2205.3 に As normas que recomendam agir com o devido zelo profissional também têm 
aplicação, nessas situações, para a manutenção da qualidade do trabalho. 
2205.4 に O trabalho dos consultores e especialistas será limitado ao escopo delineado 
pelo profissional do quadro do TC responsável pelos trabalhos de auditoria 
governamental, e suas conclusões serão reproduzidas no relatório de auditoria, com a 
opinião e os comentários dos profissionais de auditoria governamental. 
2205.5 に O auxílio dos consultores ou especialistas externos não exime o TC da 
responsabilidade pelas opiniões formadas ou conclusões emitidas no trabalho de 
auditoria governamental. 
2206 に Quando o TC usar o trabalho de outros profissionais de auditoria, públicos ou 
privados, deve aplicar os procedimentos adequados para ter certeza de que eles agiram 
com o devido zelo profissional e observaram as normas de auditoria pertinentes, 
podendo revisar seu trabalho para comprovação da qualidade. 
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2207 に As informações obtidas em função do trabalho de auditoria governamental não 
devem ser usadas para fins que extrapolem o respectivo relatório de auditoria. 
2208 に O TC deve manter sigilo sobre as informações obtidas durante a realização da 
auditoria. 

2208.1 に Os relatórios de auditoria governamental, após apreciados, deverão ter ampla 
divulgação, inclusive em meio eletrônico. 

2208.2 に A edição e a distribuição dos relatórios de auditoria governamental, em 
linguagem acessível e simplificada ao cidadão, deverão ser incentivadas. 
2209 に O TC, ao constatar a ocorrência de grave irregularidade ou dano ao patrimônio 
público, deve promover de imediato as medidas necessárias à sustação do ato irregular 
ou danoso, à responsabilização do autor e à reparação do prejuízo, se houver. 
2209.1 に O TC tem o dever de comunicar ao Ministério Público, ao Poder Legislativo e 
às autoridades judiciais competentes quaisquer ilegalidades ou irregularidades que 
apontem a existência de indícios de crime contra a Administração Pública e de crime de 
responsabilidade. 
 
2300 - Competências 
 
O TC, órgão constitucional, autônomo e independente, possui competência para o 
exercício da auditoria governamental, abrangendo todos os entes da Administração 
Pública, e os que dela participem indiretamente, ou que sejam submetidos a seu controle, 
inclusive os de natureza privada. 
2301 に O TC, no exercício de suas competências constitucionais, legais e regimentais, não 
está sujeito a qualquer tipo de sigilo, quanto ao acesso, à obtenção e ao manuseio de 
informações, documentos ou locais, independentemente da natureza das transações e 
das operações examinadas. 
2302 に O TC tem competência para aplicar seus próprios critérios de julgamento às 
diversas situações que surjam no curso da auditoria governamental. 
2303 に A competência legal do TC está acima de quaisquer convenções ou normas 
geralmente aceitas de auditoria governamental com as quais possa conflitar. As NAGs 
representam um consenso de opiniões de profissionais de auditoria governamental, e o 
TC aplicará quando forem compatíveis com suas atribuições. 
2304 に As normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), assim como 
aquelas emitidas por outros órgãos normativos oficiais, podem ser aplicáveis ao setor 
público cabendo ao TC avaliar sobre sua aplicabilidade. 
2305 に A extensão da competência legal do TC determinará a extensão das normas de 
auditoria governamental a serem aplicadas.  
2306 に O TC deve assegurar a aplicação de metodologias e práticas de qualidade no 
desenvolvimento de suas atividades de auditoria governamental. 
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2307 に O TC deve possuir capacidade técnica para desenvolver com qualidade, isenção e 
independência os trabalhos de auditoria governamental, além de corpo técnico com 
conhecimentos multidisciplinares para cumprir sua missão institucional. 
2308 に O TC deve adotar diretrizes e procedimentos adequados para obter maior 
eficiência na utilização dos recursos materiais, financeiros, técnicos e tecnológicos. 

2308.1 に O TC deve contar com métodos atualizados de auditoria, inclusive técnicas de 
análise de sistemas, métodos analíticos de exame e de amostragem estatística e de 
auditoria de sistemas informatizados. 

2309 に O TC deve estar capacitado para realizar, em um prazo determinado, as auditorias 
governamentais. 
2309.1 に O TC deve estabelecer critérios para determinar quais atividades de auditoria 
governamental serão realizadas em cada ciclo ou período de tempo, com vistas a oferecer 
a maior garantia possível de que cada ente auditado está cumprindo a accountability. 
 
2400 - Independência e Autonomia 
 
O TC deverá exercer suas atividades de auditoria governamental de forma autônoma e 
independente dos entes auditados, livre de interferências política, financeira ou 
administrativa. 
2401 に Para efeito destas normas entende-se por independência e autonomia: 
2401.1 に Independência: postura imparcial, isenta, livre de interferências que o TC deve 
exercer no desenvolvimento de seus trabalhos de auditoria governamental e na 
comunicação de suas opiniões e conclusões. O pressuposto de independência não deve 
dizer respeito apenas à postura de direito ou sob regulamentação legal, mas, à prática 
factual. 
2401.2 に Autonomia: capacidade própria que o TC dispõe para programar, executar e 
comunicar o resultado dos seus trabalhos de auditoria governamental. 
2402 に O TC deve manter independência, tanto em relação aos três poderes e ao 
Ministério Público, como aos demais entes da Administração Pública e outros 
responsáveis pela guarda e aplicação dos recursos públicos, em todos os níveis e esferas 
de governo. 
2403 に O TC ao realizar parcerias e atuar em rede de controle não deve comprometer a 
sua autonomia e nem se submete ao comando dos três poderes e do Ministério Público 
e demais entes da Administração Pública.  
2403.1 に A Administração Pública não deve ter nenhum poder de ingerência sobre o 
desempenho das funções do TC, excetuando a possibilidade de se solicitar a realização de 
auditorias, na forma preconizada na legislação aplicável. 
2403.1.1 に O TC não deve ser obrigado a executar, modificar ou se abster de realizar 
determinados trabalhos de auditoria, nem tampouco retirar ou alterar constatações, 
conclusões, determinações e recomendações. 
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2403.2 に O TC deve possuir liberdade para estabelecer prioridades e programar seu 
trabalho de acordo com sua competência legal e também para adotar metodologias 
apropriadas às auditorias governamentais a serem realizadas. 
2403.3 に Ao atender as solicitações dos entes públicos para realizar trabalhos específicos, 
o TC deve manter sua liberdade para conduzir todas as suas atividades, não permitindo 
interferências na escolha da equipe, das técnicas e ferramentas a serem aplicadas na 
execução dos exames, na contratação de consultores e especialistas, na extensão dos 
procedimentos e na forma de comunicar os resultados. 
2403.3.1 に As decisões relativas à programação das auditorias solicitadas devem caber, 
exclusivamente, ao próprio TC. 
2403.3.2 に No exercício de sua independência, o TC recusará a realização de auditorias 
em assuntos que julgue incompatível com as suas atribuições e responsabilidades legais 
ou, ainda, com a sua programação de trabalho. 
2404 に O TC deve possuir autonomia para estabelecer seus próprios serviços, métodos, 
organização, orçamento, estrutura e funcionamento. 
2405 に O Poder Legislativo, na aprovação do orçamento, deve assegurar ao TC recursos 
orçamentários suficientes para o exercício de sua competência. Por sua vez, o Poder 
Executivo deve disponibilizá-los em tempo hábil, cabendo ao TC o dever de responder 
pelo uso desses recursos. 
2405.1 に O TC deve comunicar ao Poder Legislativo qualquer restrição em matéria de 
recursos ou quaisquer outras restrições, por parte do Poder Executivo, que possam 
cercear o exercício de sua competência. 
2405.2 に O TC deve adotar medidas cabíveis, junto ao Ministério Público e ao Poder 
Judiciário, quando cerceada nas suas prerrogativas constitucionais para o exercício pleno 
da auditoria governamental. 
2406 に O TC deve, sem prejuízo de sua independência e autonomia, cooperar com outros 
órgãos e entidades que tenham a competência ou o interesse em promover a 
accountability na gestão pública. 
2407 に Os membros do TC não devem participar de conselhos diretores, administrativos 
ou fiscais, ou, ainda, não devem integrar comissões internas na Administração Pública ou 
exercer qualquer outra atribuição que possa configurar perda de independência. 
2408 に O TC deve promover, junto aos entes auditados, a compreensão de sua função, 
objetivando a obtenção de informações espontâneas e fidedignas, bem como a condução 
de discussões em uma atmosfera de respeito e compreensão mútuos. 
2409 に A independência funcional do TC não impede que ele compartilhe, com os demais 
órgãos e entidades da Administração Pública, certos aspectos de sua administração, tais 
como relações trabalhistas, administração de pessoal, de patrimônio ou aquisições de 
equipamentos e materiais. 
2410 に O TC, no âmbito de sua competência, deve possuir livre acesso a todas as 
instalações, as informações, os documentos e os registros, inclusive confidenciais, 
referentes aos entes e às operações auditados. 
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2411 に O TC deve levar em consideração as opiniões dos administradores e de outros 
responsáveis públicos ao formular seus pareceres, comentários, relatórios, conclusões e 
recomendações de auditoria governamental. 
2412 に O TC pode cooperar com instituições acadêmicas, públicas ou privadas, e manter 
relações formais com associações profissionais, desde que não comprometam a sua 
independência, autonomia e objetividade. 

2413 に O TC deve promover trabalho educativo no sentido de desenvolver, junto à 
sociedade, a compreensão sobre sua autonomia funcional e independência na execução 
das auditorias governamentais. 
2414 に O TC deve dar ampla divulgação do resultado de suas ações, inclusive em meio 
eletrônico, ressalvadas as situações em que o sigilo se faça necessário. 
 
2500 - Estrutura, Organização e Funcionamento 
 
2505.2 に O TC deve dispor de quadro multi-interdisciplinar nas mais diversas áreas do 
conhecimento, como: Administração, Atuariais, Contabilidade, Direito, Economia, 
Engenharia, Estatística, Pedagogia, Saúde, Sociologia, entre outras, conforme as 
exigências dos trabalhos efetuados. 
2505.3 に As qualificações que devem ser exigidas dos profissionais de auditoria 
governamental pertencentes aos quadros do TC são: formação adequada e experiência 
compatíveis com o exercício da função. 
 
2600 に Administração e Desenvolvimento de Pessoal 
 
A administração do TC deve adotar como premissa no planejamento estratégico da 
instituição que a eficiência da auditoria governamental decorre da qualificação e da 
experiência do seu corpo técnico. Portanto, deverá assegurar que o pessoal especializado 
seja apropriado, suficiente e efetivamente utilizado para o cumprimento das suas 
atribuições e responsabilidades constitucionais. Deve estabelecer, para tanto, políticas e 
procedimentos que orientem a gestão e o desenvolvimento de pessoas envolvidas na 
auditoria governamental. 
2605 に O TC deve adotar diretrizes e procedimentos para aperfeiçoar e capacitar seu 
pessoal, de forma permanente e contínua, visando à eficiência no desempenho de suas 
tarefas. 
2605.1 に O aperfeiçoamento profissional deve ser oferecido na própria instituição ou em 
atividades externas, em todos os níveis de qualificação, ou ainda por meio de capacitação 
e orientação em serviço. 
 
2700 に Avaliação de Desempenho Institucional e Profissional 
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O TC deverá desenvolver e regulamentar sistemática para a avaliação do seu desempenho 
institucional, bem como o desempenho de seus profissionais de auditoria governamental, 
estabelecendo critérios justos, objetivos e claros. 

 

  

Ao efetuar as suas auditorias governamentais, o TC tem os 
seguintes objetivos específicos:

Verificar o cumprimento da legislação pelos órgãos e entidades
da Administração Pública.

Verificar se as demonstrações contábeis, demais relatórios
financeiros e outros informes, representam uma visão fiel e justa
das questões orçamentárias, financeiras, econômicas e
patrimoniais.

Analisar objetivos, natureza e forma de operação dos entes
auditados.

Avaliar o desempenho da gestão dos recursos públicos sob os
aspectos de economicidade, eficiência e eficácia.

Avaliar os resultados dos programas de governo ou, ainda, de
atividades, projetos e ações específicas, sob os aspectos de
efetividade e de equidade.

Recomendar, em decorrência de procedimentos de auditoria, quando
necessário, ações de caráter gerencial visando à promoção da melhoria
nas operações.
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4. LISTA DE QUESTÕES DE CONCURSOS ANTERIORES 

 

 

 

  

1. (FCC - Analista em Gestão (DPE AM) / Ciências Contábeis / Especializado de Defensoria - 
2018) 

O documento editado pelo Instituto Rui Barbosa, em 2010, denominado Normas de Auditoria 
Governamental AヮﾉｷI=┗Wｷゲà;ﾗàCﾗﾐデヴﾗﾉWàE┝デWヴﾐﾗàЪàNáGゲがà 

a) está organizado em 6 grupos de normas, cada qual destinando à observância pelos poderes 
executivo, legislativo e judiciário.  

b) utiliza, nas normas, a expressão accountability para se referir ao dever de prestar contas.  

c) não indica como intenção das NAGs oferecer critérios para a avaliação de desempenho dos 
profissionais de auditoria governamental.  

d) determina que as NAGs se destinam a procedimentos de Controle Externo, deixando de 
mencionar, portanto, os cham;Sﾗゲà“ｷゲデWﾏ;ゲàSWàCﾗﾐデヴﾗﾉWàIﾐデWヴﾐﾗàЪà“CIくà 

e) aborda a NAG 3000 que versa, especificamente, acerca de auditoria operacional. 

  

2. (FCC - Contador (DPE RR) に 2015) 

As evidências dos trabalhos executados, que fundamentam a opinião e comentários do 
profissional de auditoria governamental, são registradas, segundo as Normas de Auditoria 
Gﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉàふNáGゲぶàЪàáヮﾉｷI=┗Wﾉà;ﾗàCﾗﾐデヴﾗﾉWàE┝デWヴﾐﾗが 

a) na documentação de auditoria. 

b) na conclusão da auditoria. 

c) no relatório de auditoria. 

d) no parecer de auditoria. 

e) na ata de encerramento dos trabalhos de auditoria.  

  

3. (FCC - Analista Técnico de Controle Externo (TCE-AM)/Auditoria Governamental - 2013) 

A verificação realizada em entidades da Administração Direta e Indireta em função, subfunção, 
programas e ações é denominada auditoria 
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a) de controle oficial. 

b) pública. 

c) governamental. 

d) de Estado. 

e) oficial. 

  

4. (FCC - Analista de Controle Externo (TCE-CE)/Ciências Contábeis/Controle Externo - 2015) 

O exame e a avaliação das contas governamentais, de acordo com as Normas de Auditoria 
Gﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉàЪàNáGゲがàWゲデ?ﾗàヴWﾉ;Iｷﾗﾐ;Sﾗゲà;à┌ﾏ;à;┌Sｷデﾗヴｷ; 

a) de gestão pública. 

b) financeira. 

c) orçamentária. 

d) patrimonial. 

e) de regularidade. 

  

5. (FCC - Analista de Controle Externo (TCE-CE)/Ciências Contábeis/Controle Externo - 2015) 

Seｪ┌ﾐSﾗà ;ゲà Nﾗヴﾏ;ゲà SWà á┌Sｷデﾗヴｷ;à Gﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉà Ъà NáGゲà áヮﾉｷI=┗Wｷゲà ;ﾗà CﾗﾐデヴﾗﾉWà E┝デWヴﾐﾗがà ﾗゲà
Tribunais de Contas realizarão auditoria governamental nos entes auditados, acompanhando as 
ações empreendidas por todos os responsáveis pela gestão de bens e recursos públicos. Assim, 
ao efetuar as suas auditorias governamentais, o Tribunal de Contas tem, entre outros, os 
seguintes objetivos específicos: 

I. Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres 
do ente público. 

II. Avaliar o desempenho da gestão dos recursos públicos sob os aspectos de economicidade, 
eficiência e eficácia. 

III. Verificar se as demonstrações contábeis, demais relatórios financeiros e outros informes, 
representam uma visão fiel e justa das questões orçamentárias, financeiras, econômicas e 
patrimoniais. 

IV. Recomendar, em decorrência de procedimentos de auditoria, quando necessário, ações de 
caráter gerencial visando à promoção da melhoria nas operações. 

Está correto o que se afirma APENAS em 

a) I, II e III. 

b) II, III e IV. 
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c) I e IV. 

d) II e IV. 

e) I e III.  

  

6. (FCC - Analista de Controle Externo (TCE-CE)/Tecnologia da Informação/Controle Externo - 
2015) 

Os elementos de convicção dos trabalhos efetuados pelo profissional de auditoria governamental, 
devidamente documentados, e que devem ser adequados, relevantes e razoáveis para 
a┌ﾐS;ﾏWﾐデ;ヴà;àﾗヮｷﾐｷ?ﾗàWà;ゲàIﾗﾐIﾉ┌ゲﾛWゲがàゲWｪ┌ﾐSﾗà;ゲàNﾗヴﾏ;ゲàSWàá┌Sｷデﾗヴｷ;àЪà;ヮﾉｷI=┗Wｷゲà;ﾗàIﾗﾐデヴﾗﾉWà
externo, são denominados de 

a) Relatórios de auditoria. 

b) Achados de auditoria. 

c) Procedimentos de auditoria. 

d) Evidências de auditoria. 

e) Certificados de auditoria.  

  

7. (FCC - Analista de Controle Externo (TCE-CE)/Tecnologia da Informação/Controle Externo に 
2015) 

A auditoria realizada em determinada autarquia pública na qual o relatório emitido pelos 
auditores aborda os aspectos da economicidade e da eficiência na aquisição e aplicação dos 
recursos, assim como da eficácia e da efetividade dos resultados alcançados, refere-se à auditoria 

a) Operacional. 

b) De acompanhamento de gestão. 

c) De avaliação de gestão. 

d) Orçamentária. 

e) De gestão de recursos.  

  

8.  (FCC - Técnico de Controle Externo (TCM-PA) - 2010) 

 A auditoria operacional no setor público 

a) inclui a emissão de opinião, com vistas a certificar a regularidade das contas, a verificação da 
execução de contratos e a probidade na administração de valores ou outros bens públicos 
entregues à entidade auditada. 
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b) compreende o exame dos registros e documentos contábeis para verificar se os fatos contábeis 
foram registrados de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade. 

c) tem por objetivo avaliar as ações gerenciais com a finalidade de emissão de uma opinião sobre 
a gestão quanto aos aspectos de eficiência, eficácia e economicidade. 

d) compreende o exame de fatos ou situações consideradas relevantes, de natureza incomum ou 
extraordinária, para atender determinação expressa e exclusiva de autoridade competente. 

e) é realizada ao longo dos processos de gestão, com o objetivo de atuar em tempo real sobre os 
atos efetivos e os efeitos potenciais positivos e negativos de uma unidade ou entidade 
governamental. 

  

9.  (CESPE - Analista de Controle Externo (TCE-MG)/Administração - 2018) 

Ao verificar a racionalidade com que os recursos alocados a determinados programas em um 
órgão público são aplicados, o auditor governamental realiza o exame de  

A) eficiência.  

B) efetividade.  

C) contas.  

D) economicidade.  

E) eficácia. 

  

10. (CESPE - Analista de Controle Externo (TCE-MG)/Ciências Contábeis - 2018) 

Determinado trabalho de um auditor consiste em examinar as demonstrações contábeis e 
outros relatórios financeiros, com o objetivo de expressar sua opinião, materializada em 
relatório de auditoria, acerca da adequação desses demonstrativos em relação aos princípios de 
contabilidade. Nesse caso, o trabalho realizado pelo auditor denomina-se auditoria 

a) Contábil 

b) De regularidade 

c) De cumprimento legal 

d) Operacional 

e) Patrimonial 

  

11. (CESPE - Auditor do Tribunal de Contas do Espírito Santo - 2012) 

Com base nas Normas de Auditoria Governamental, julgue o próximo item.  
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Classifica-se como auditoria de cumprimento legal o exame de observância das disposições legais 
e regulamentares aplicáveis a determinada situação. 

  

12. (PUC PR - Pontifícia Universidade Católica do Paraná - Auditor do Tribunal de Contas do 
Estado do Mato Grosso do Sul - 2013) 

Assinale a etapa na qual é definida a estratégia e a programação dos trabalhos de auditoria, 
estabelecendo a natureza, a oportunidade e a extensão dos exames, determinando os prazos, as 
equipes de profissionais e outros recursos necessários para que os trabalhos sejam eficientes, 
eficazes e efetivos, e realizados com qualidade, no menor tempo e com o menor custo possível. 

a) Materialidade. 

b) Procedimentos de auditoria. 

c) Gestão pública. 

d) Programa de auditoria. 

e) Planejamento de auditoria. 

  

13. (PUC PR - Pontifícia Universidade Católica do Paraná - Auditor do Tribunal de Contas do 
Estado do Mato Grosso do Sul - 2013) 

As Normas de Auditoria Governamental, que incluem diretrizes fundamentais para a realização 
de auditorias contábeis, operacionais e de cumprimento, estão divididas em quatro grupos, a 
saber: 

a) NAG 1000 に Normas Contabilização; NAG 2000 に Normas Relativas ao Ativo e Passivo de Contas; 
NAG 3000 に Relativas aos Profissionais de Contabilidade Governamental; NAG 4000 に Relativas 
aos Trabalhos de Auditoria Governamental. 

b) NAG 1000 に Normas Contabilização; NAG 2000 に Normas Relativas ao Ativo e Passivo de Contas; 
NAG 3000 に Relativas aos Profissionais de Contabilidade Governamental; NAG 4000 に Relativas às 
Demonstrações Contábeis Públicas. 

c) NAG 1000 に Normas Gerais; NAG 2000 に Relativas ao Tribunais de Contas; NAG 3000 に Relativas 
aos Profissionais de Auditoria Governamental; NAG 4000 に Relativas aos Trabalhos de Auditoria 
Governamental. 

d) NAG 1000 に Normas de Registro Contábil; NAG 2000 に Normas Relativas ao Ativo e Passivo de 
Contas; NAG 3000 に Relativas aos Profissionais de Contabilidade Governamental; NAG 4000 に 
Relativas aos Trabalhos de Auditoria Governamental. 

e) NAG 1000 に Normas Contabilização; NAG 2000 に Normas Relativas ao Ativo e Passivo de Contas; 
NAG 3000 に Relativas aos Profissionais de Contabilidade Governamental; NAG 4000 に Relativas 
aos Trabalhos de Auditoria Governamental. 
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14.  (CESPE - Auditor de Controle Externo (TCE-PA)/Direito/Fiscalização - 2016) 
Tendo como referência os conceitos relacionados a auditoria governamental adotados por 
entidades internacionais, julgue o item a seguir. 
No entendimento da INTOSAI, a auditoria de conformidade está focada na aderência das 
atividades ou operações realizadas a critérios referenciais, que podem ser tanto normas legais 
como políticas adotadas ou mesmo princípios que norteiam as boas práticas da administração 
pública. 

  

15.  (CESPE - Especialista em Gestão de Telecomunicações (TELEBRAS)/Auditoria/Analista 
Superior - 2015) 

No que diz respeito aos conceitos e às classificações aplicados à auditoria, julgue o item a seguir. 
As auditorias realizadas no âmbito do setor público têm o objetivo único de contribuir para a 
governança cooperativa, o que é uma vantagem, já que as regras aplicadas pelo auditor serão as 
mesmas, independentemente do escopo da auditoria.  

  

16.  (QUESTÃO INÉDITA に 2019) 
A NAG 1000 dispõem sobre os objetivos gerais e específicos dos Tribunais de Contas - TCs. São 
exemplos desses objetivos gerais dos TCs, EXCETO: 

a) Estabelecer os princípios para a definição de procedimentos e práticas de auditoria 
governamental, nas suas diversas áreas de atuação, modalidades e enfoques técnicos, e que 
possam ser adaptados em função das características institucionais, legais e circunstanciais de cada 
TC. 

b) Criar diretrizes de auditoria governamental que representem a base a ser adotada por todos 
os TCs, servindo de referência de qualidade para os trabalhos de auditoria governamental. 

c) Classificar e caracterizar os tipos de auditoria governamental, estabelecer seus objetivos, 
orientar sua metodologia e definir os requisitos essenciais às suas diversas etapas. 

d) Orientar o profissional de auditoria governamental no exercício de suas funções e 
responsabilidades. 

e) Oferecer subsídios para o processo de avaliação de desempenho institucional dos TCs, sem a 
necessidade de avaliação das equipes de trabalho e de cada profissional de auditoria 
governamental, individualmente.  

  

17.  (QUESTÃO INÉDITA - 2019) 
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O Tribunal de Contas deve agir com o devido zelo profissional e interesse ao observar a legislação 
pertinente, as NAGs, as normas da INTOSAI e as demais normais internacionais de auditoria 
governamental geralmente aceitas. Isso inclui o devido cuidado ao planejar e executar, reunir e 
avaliar informações probatórias e ao relatar suas constatações, conclusões e recomendações. 
Quanto à responsabilidade e ao zelo, as NAG dispõe que o Tribunal de Contas tem a 
responsabilidade de assegurar que, EXCETO:  

a) Seja cumprido o dever de prestar contas por parte de qualquer pessoa física ou jurídica, pública 
ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 
públicos ou pelos quais a Administração responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações 
de natureza pecuniária. 

b) O trabalho de auditoria governamental atinja os objetivos gerais e cumpra as responsabilidades 
estabelecidas pela Constituição e demais normas pertinentes. 

c) Se mantenham a independência e a subjetividade em todas as fases do trabalho de auditoria 
governamental. 

d) Se utilize julgamento profissional ao se planejar, executar e apresentar os resultados dos 
trabalhos.  

e) Os trabalhos sejam realizados por pessoal profissionalmente competente e em quantidade 
adequada e que a equipe de trabalho disponha da qualificação e dos conhecimentos necessários.   

  

18.  (QUESTÃO INÉDITA に 2019) 

A NAG 2000 trata dos requisitos para que os Tribunais de Contas possam desempenhar com 
economicidade, eficiência, eficácia e efetividade as suas competências constitucionais e as demais 
disposições contidas na legislação infraconstitucional e nas Normas de Auditoria Governamental. 
Marque a alternativa INCORRETA acerca dessa norma:  

a) A competência legal do TC está acima de quaisquer convenções ou normas geralmente aceitas 
de auditoria governamental com as quais possa conflitar. As NAGs representam um consenso de 
opiniões de profissionais de auditoria governamental, e o TC aplicará quando forem compatíveis 
com suas atribuições. 

b) As normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), assim como aquelas 
emitidas por outros órgãos normativos oficiais, podem ser aplicáveis ao setor público cabendo ao 
TC avaliar sobre sua aplicabilidade. 

c) Os relatórios de auditoria governamental, antes de serem apreciados, deverão ter ampla 
divulgação, inclusive em meio eletrônico. 

d) O TC deve estar capacitado para realizar, em um prazo determinado, as auditorias 
governamentais. 
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e) O TC deve estabelecer critérios para determinar quais atividades de auditoria governamental 
serão realizadas em cada ciclo ou período de tempo, com vistas a oferecer a maior garantia 
possível de que cada ente auditado está cumprindo a accountability. 

  

19.  (QUESTÃO INÉDITA に 2019) 

“Wｪ┌ﾐSﾗà ;ゲà Nﾗヴﾏ;ゲà SWà á┌Sｷデﾗヴｷ;à Gﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉà Ъà NáGゲà áヮﾉｷI=┗Wｷゲà ;ﾗà CﾗﾐデヴﾗﾉWà E┝デWヴﾐﾗがà ﾗà
Tribunal de Contas é órgão constitucional, autônomo e independente, possui competência para 
o exercício da auditoria governamental, abrangendo todos os entes da Administração Pública, e 
os que dela participem indiretamente, ou que sejam submetidos a seu controle, inclusive os de 
natureza privada. Julgue os itens acerca das competências, independência e autonomia dos 
Tribunais de Contas:  

I. As normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), assim como aquelas emitidas 
por outros órgãos normativos oficiais, podem ser aplicáveis ao setor público cabendo ao Tribunal 
de Contas avaliar sobre sua aplicabilidade. 

II. O Tribunal de Contas, no âmbito de sua competência, deve possuir livre acesso a todas as 
instalações, as informações, os documentos e os registros, inclusive confidenciais, referentes aos 
entes e às operações auditados. 

III. Autonomia é a postura imparcial, isenta, livre de interferências que o Tribunal de Contas deve 
exercer no desenvolvimento de seus trabalhos de auditoria governamental e na comunicação de 
suas opiniões e conclusões. O pressuposto de independência não deve dizer respeito apenas à 
postura de direito ou sob regulamentação legal, mas, à prática factual. 

IV. Independência é a capacidade própria que o Tribunal de Contas dispõe para programar, 
executar e comunicar o resultado dos seus trabalhos de auditoria governamental. 

V. O Tribunal de Contas deve dispor de quadro multi-interdisciplinar nas mais diversas áreas do 
conhecimento, como: Administração, Atuariais, Contabilidade, Direito, Economia, Engenharia, 
Estatística, Pedagogia, Saúde, Sociologia, entre outras, conforme as exigências dos trabalhos 
efetuados. 

Está correto o que se afirma APENAS em 

a) I, II e III. 

b) I, II, III e IV. 

c) I, II, III e IV. 

d) I, II, III e IV. 

e) I, II e V.  

  

20. (QUESTÃO INÉDITA に 2019) 
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さÉàﾗàW┝;ﾏWàWaWデ┌;SﾗàWﾏàWﾐデｷS;SWゲàS;à;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗàSｷヴWデ;àWàｷﾐSｷヴWデ;がàWﾏàa┌ﾐNﾛWゲがàゲ┌Ha┌ﾐNﾛWゲがà
programas, ações (projetos, atividades e operações especiais), áreas, processos, ciclos 
operacionais, serviços, sistemas e sobre a guarda e a aplicação de recursos públicos por outros 
responsáveis, em relação aos aspectos contábeis, orçamentários, financeiros, econômicos, 
patrimoniais e operacionais, assim como acerca da confiabilidade do sistema de controle interno 
ふ“CIぶざくàOàIﾗﾐIWｷデﾗàﾏWﾐIｷﾗﾐ;SﾗàIﾗヴヴWゲヮﾗﾐSWà<à;┌Sｷデﾗヴｷ; 

a) externa 

b) fiscal 

c) interna 

d) privada 

e) governamental  

  

21.  (QUESTÃO INÉDITA に 2019) 

O escopo do trabalho de auditoria governamental envolve a natureza e a extensão dos 
procedimentos de auditoria a serem realizados. Reconhece-se, contudo, que as normas 
constitucionais, legais e regimentais devem fornecer orientação geral quanto ao escopo desses 
trabalhos. Nesse contexto, o tipo de ;┌Sｷデﾗヴｷ;à ｪﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉà ケ┌Wà さa;┣à ﾗà W┝;ﾏWà S;ゲà
demonstrações contábeis e outros relatórios financeiros com o objetivo de expressar uma opinião 
に materializada em um documento denominado relatório de auditoria に sobre a adequação 
desses demonstrativos em relação a estas NAGs, aos Princípios de Contabilidade (PCs), às Normas 
Bヴ;ゲｷﾉWｷヴ;ゲàSWàCﾗﾐデ;HｷﾉｷS;SWàふNBCゲぶがàゲWﾃ;ﾏàWﾉ;ゲàヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ｷゲàﾗ┌àデYIﾐｷI;ゲがàWà<àﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàヮWヴデｷﾐWﾐデWざà
é denominada de: 

a) Regularidade 

b) Conformidade 

c) Contábil 

d) Operacional 

e) Cumprimento legal  

  

22.  (QUESTÃO INÉDITA に 2019) 

Na auditoria governamental do tipo operacional, a dimensão que representa o resultado real 
obtido pelos destinatários das políticas, dos programas e dos projetos públicos denomina-se:  

a) Economicidade.  

b) Eficiência.  

c) Efetividade.  
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d) Eficácia.  

e) Legalidade. 

  

23. (QUESTÃO INÉDITA に 2019) 

Ato voluntário intencional de omissão ou manipulação de transações, adulteração de 
documentos, informações, registros e demonstrações. Existe dolo, pois há intenção de causar 
algum tipo de dano: 

a) Fraude 

b) Erro 

c) Documentação de auditoria 

d) Evidência de auditoria 

e) Procedimento de auditoria.  

  

24.  (MS CONCURSOS - Sarmento Concursos Ltda - Controlador Interno (CM Jaru) に 2014) 

Tipo de auditoria que avalia se as atividades de uma entidade atendem ou estão de acordo com 
as regras ou regulamento previamente estabelecidos, trata-se de medir a aderência dos fatos às 
normas aplicáveis. As definições trazidas referem-se à: 

a) Auditoria Contábil. 

b) Auditoria de Conformidade. 

c) Auditoria Operacional. 

d) Auditoria Governamental. 
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5. GABARITO 

 

1. B 
2. A 
3. C 
4. E 
5. B 
6. D 
7. A 
8. C 
9. A 
10. A 
11. CERTO 
12. E 
13. C 
14. CERTO 
15. ERRADO 
16. E 
17. C 
18. C 
19. E 
20. E 
21. C 
22. C 
23. A 
24. B 
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6. QUESTÕES DE CONCURSOS ANTERIORES RESOLVIDAS E COMENTADAS 

 

1.  (FCC - Analista em Gestão (DPE AM) / Ciências Contábeis / Especializado de Defensoria - 
2018) 

O documento editado pelo Instituto Rui Barbosa, em 2010, denominado Normas de Auditoria 
Gﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉàáヮﾉｷI=┗Wｷゲà;ﾗàCﾗﾐデヴﾗﾉWàE┝デWヴﾐﾗàЪàNáGゲがà 

a) está organizado em 6 grupos de normas, cada qual destinando à observância pelos poderes 
executivo, legislativo e judiciário.  

b) utiliza, nas normas, a expressão accountability para se referir ao dever de prestar contas.  

c) não indica como intenção das NAGs oferecer critérios para a avaliação de desempenho dos 
profissionais de auditoria governamental.  

d) determina que as NAGs se destinam a procedimentos de Controle Externo, deixando de 
ﾏWﾐIｷﾗﾐ;ヴがàヮﾗヴデ;ﾐデﾗがàﾗゲàIｴ;ﾏ;Sﾗゲà“ｷゲデWﾏ;ゲàSWàCﾗﾐデヴﾗﾉWàIﾐデWヴﾐﾗàЪà“CIくà 

e) aborda a NAG 3000 que versa, especificamente, acerca de auditoria operacional. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Questão aborda aspectos gerais acerca das Normas de Auditoria Governamental Aplicáveis ao 
Controle Externo に NAGs, especificamente as NAGs 1000.  

Vamos analisar cada alternativa com suas respectivas justificativas: 

Letra A: ERRADA. As NAGs estão estruturadas em 04 grupos de normas (NAGs 1000, 2000, 
3000 e 4000). 

Letra B: CORRETA. Esse conceito está alinhado a uma das definições presentes na NAG 1000. 
Veja 

1100 に Conceitos Básicos 

Para fins de aplicação destas normas, são adotados os seguintes conceitos básicos: 

1101 に ACCOUNTABILITY: obrigação que têm as pessoas ou entidades, as quais foram 
confiados recursos públicos, de prestar contas, responder por uma responsabilidade assumida 
e informar a quem lhes delegou essa responsabilidade. [Grifo nosso] [...] 

Letra C: ERRADA. Esse é um dos propósitos das NAG. Veja: 
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O propósito destas normas é: 

1. estabelecer os princípios básicos para a boa prática da auditoria governamental; 

2. assegurar padrão mínimo de qualidade aos trabalhos de auditoria governamental 
desenvolvidos pelos TCs; 

3. oferecer um modelo adequado para a execução das atividades de auditoria governamental 
de competência dos TCs; 

4. servir de referencial para que os profissionais de auditoria governamental tenham uma 
atuação pautada na observância dos valores da competência, integridade, objetividade e 
independência; 

5. oferecer critérios para a avaliação de desempenho desses profissionais; e 

6. contribuir para a melhoria dos processos e resultados da Administração Pública. [grifo nosso]  

Letra D: ERRADA. A definição de auditoria governamental, segundo as NAG 1102.1, inclui em 
seu escopo ﾗゲà“ｷゲデWﾏ;ゲàSWàCﾗﾐデヴﾗﾉWàIﾐデWヴﾐﾗàЪà“CIくàVWﾃ;ぎ 

1102.1 に AUDITORIA GOVERNAMENTAL: exame efetuado em entidades da administração 
direta e indireta, em funções, subfunções, programas, ações (projetos, atividades e operações 
especiais), áreas, processos, ciclos operacionais, serviços, sistemas e sobre a guarda e a 
aplicação de recursos públicos por outros responsáveis, em relação aos aspectos contábeis, 
orçamentários, financeiros, econômicos, patrimoniais e operacionais, assim como acerca da 
confiabilidade do sistema de controle interno (SCI). [grifo nosso][...] 

Letra E: ERRADA. A NAG 3000 diz respeito às qualificações e às obrigações inerentes ao 
próprio profissional de auditoria governamental. 

G;H;ヴｷデﾗぎ さBざく  

2. (FCC - Contador (DPE RR) に 2015) 

As evidências dos trabalhos executados, que fundamentam a opinião e comentários do 
profissional de auditoria governamental, são registradas, segundo as Normas de Auditoria 
Gﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉàふNáGゲぶàЪàáヮﾉｷI=┗Wﾉà;ﾗàCﾗﾐデヴﾗﾉWàE┝デWヴﾐo, 

a) na documentação de auditoria. 

b) na conclusão da auditoria. 

c) no relatório de auditoria. 

d) no parecer de auditoria. 

e) na ata de encerramento dos trabalhos de auditoria.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Questão quer saber onde são registradas as evidências de auditoria que fundamentam a 
opinião e os comentários do profissional de auditoria governamental. 

Guilherme Sant Anna, Tonyvan de Carvalho Oliveira

Aula 00

Normas de Auditoria p/ TCE-AM (Analista de Controle Externo. - Auditoria Governamental) - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



  
 

 

 

  

 

   48 
 

A NAG 1105 define documentação de auditoria da seguinte forma:  

1105 に DOCUMENTAÇÃO DE AUDITORIA: documentos e anotações preparados em qualquer 
meio com informações e provas elaborados diretamente pelo profissional de auditoria 
governamental ou por sua solicitação e supervisão, ou por ele obtido, que registram as 
evidências dos trabalhos executados e fundamentam sua opinião e comentários. Também 
denominada papéis de trabalho. [Grifo nosso] 

O Relatório de Auditoria (também denominado Parecer) é documento técnico obrigatório de 
que se serve o profissional de auditoria governamental para relatar suas constatações, análises, 
opiniões, conclusões e recomendações sobre o objeto da auditoria, e que deve obedecer a 
normas específicas quanto à forma de apresentação e objetivos. 

G;H;ヴｷデﾗぎ さAざく  

3. (FCC - Analista Técnico de Controle Externo (TCE-AM)/Auditoria Governamental - 2013) 

A verificação realizada em entidades da Administração Direta e Indireta em função, subfunção, 
programas e ações é denominada auditoria 

a) de controle oficial. 

b) pública. 

c) governamental. 

d) de Estado. 

e) oficial. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Segundo o item 1102.1 das Normas de Auditoria Governamental (NAGs): 

Auditoria Governamental é exame efetuado em entidades da administração direta e 
indireta, em funções, subfunções, programas, ações (projetos, atividades e operações 
especiais), áreas, processos, ciclos operacionais, serviços, sistemas e sobre a guarda e a 
aplicação de recursos públicos por outros responsáveis, em relação aos aspectos contábeis, 
orçamentários, financeiros, econômicos, patrimoniais e operacionais, assim como acerca da 
confiabilidade do sistema de controles internos (SCI). [...] [Grifo nosso] 

Questão extraída literalmente da NAG 1102.1. Ressalte-se que os demais tipos de auditorias 
(de controle oficial, pública, de Estado e oficial) não estão previstos em normas de auditoria. 

G;H;ヴｷデﾗぎ さCざく  

4. (FCC - Analista de Controle Externo (TCE-CE)/Ciências Contábeis/Controle Externo - 2015) 

O exame e a avaliação das contas governamentais, de acordo com as Normas de Auditoria 
Gﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉàЪàNáGゲがàWゲデ?ﾗàヴWﾉ;Iｷﾗﾐ;Sﾗゲà;à┌ﾏ;à;┌Sｷデﾗヴｷ; 

a) de gestão pública. 
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b) financeira. 

c) orçamentária. 

d) patrimonial. 

e) de regularidade. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Nesse tipo de questão, devemos ficar atentos nas palavras chaves: o exame e a avaliação das 
contas governamentais. 

Segundo o item 1102.1.1, das Normas de Auditoria Governamental (NAGs): 

1102.1.1 に AUDITORIA DE REGULARIDADE: exame e avaliação dos registros; das 
demonstrações contábeis; das contas governamentais; das operações e dos sistemas 
financeiros; do cumprimento das disposições legais e regulamentares; dos sistemas de controle 
interno; da probidade e da correção das decisões administrativas adotadas pelo ente auditado, 
com o objetivo de expressar uma opinião. [...][grifo nosso] 

Questão extraída literalmente da NAG 1102.1.1. Cabe reforçar que as NAGs classificam a 
Auditoria Governamental em dois tipos: Auditoria de Regularidade (subtipos: Auditoria de 
Cumprimento Legal e Auditoria Contábil) e Auditoria Operacional. 

Não devemos confundir os aspectos a serem examinados pela Auditoria Governamental 
(financeiros, orçamentários e patrimoniais) com os tipos de auditoria previstos pela norma. 

A Gestão Pública (letra A) é o objeto de análise da Auditoria Governamental. 

G;H;ヴｷデﾗぎ さEざく  

5. (FCC - Analista de Controle Externo (TCE-CE)/Ciências Contábeis/Controle Externo - 2015) 

“Wｪ┌ﾐSﾗà ;ゲà Nﾗヴﾏ;ゲà SWà á┌Sｷデﾗヴｷ;à Gﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉà Ъà NáGゲà áヮﾉｷI=┗Wｷゲà ;ﾗà CﾗﾐデヴﾗﾉWà E┝デWヴﾐﾗが os 
Tribunais de Contas realizarão auditoria governamental nos entes auditados, acompanhando as 
ações empreendidas por todos os responsáveis pela gestão de bens e recursos públicos. Assim, 
ao efetuar as suas auditorias governamentais, o Tribunal de Contas tem, entre outros, os 
seguintes objetivos específicos: 

I. Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres 
do ente público. 

II. Avaliar o desempenho da gestão dos recursos públicos sob os aspectos de economicidade, 
eficiência e eficácia. 

III. Verificar se as demonstrações contábeis, demais relatórios financeiros e outros informes, 
representam uma visão fiel e justa das questões orçamentárias, financeiras, econômicas e 
patrimoniais. 

IV. Recomendar, em decorrência de procedimentos de auditoria, quando necessário, ações de 
caráter gerencial visando à promoção da melhoria nas operações. 
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Está correto o que se afirma APENAS em 

a) I, II e III. 

b) II, III e IV. 

c) I e IV. 

d) II e IV. 

e) I e III.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Segundo as NAGs, para o cumprimento da sua competência constitucional, os Tribunais de 
Contas - TCs realizarão, entre outros procedimentos, a auditoria governamental nos entes 
auditados, acompanhando as ações empreendidas por todos os responsáveis pela gestão de 
bens e recursos públicos. 

A função essencial do TC é auxiliar o Poder Legislativo no exercício do controle externo, 
assegurando e promovendo o cumprimento da accountability no setor público, incluindo-se o 
apoio e o estímulo às boas práticas de gestão.   

A questão aborda objetivos específicos dos Tribunais de Contas に TCs.  

Segundo a NAG 1124: 

1124 に TRIBUNAL DE CONTAS (TC): órgão constitucional que auxilia o Poder Legislativo no 
exercício do controle externo, objetivando assegurar e promover o cumprimento da 
accountability no setor público, incluindo-se o apoio e o estímulo às boas práticas de gestão. 
Ao realizar auditorias governamentais o TC tem os seguintes objetivos específicos:  

(a) Verificar o cumprimento da legislação pelos órgãos e pelas entidades da Administração 
Pública.  

(b) Verificar se as demonstrações contábeis, demais relatórios financeiros e outros informes, 
representam uma visão fiel e justa das questões orçamentárias, financeiras, econômicas e 
patrimoniais. [ITEM III correto]  

(c) Analisar os objetivos, a natureza e a forma de operação dos entes auditados.  

(d) Avaliar o desempenho da gestão dos recursos públicos sob os aspectos de economicidade, 
eficiência e eficácia. [ITEM II correto] 

(e) Avaliar os resultados dos programas de governo ou, ainda, de atividades, projetos e ações 
específicas, sob os aspectos de efetividade e de equidade.  

(f ) Recomendar, em decorrência de procedimentos de auditoria, quando necessário, ações 
de caráter gerencial visando à promoção da melhoria nas operações. [ITEM IV correto] [grifo 
nosso] 

Questão extraída literalmente da NAG 1124.  
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O item I apresenta um dos objetivos do sistema de controle interno previstos no Art. 74 da 
CF/88. Cabe ressaltar que a FCC costuma misturar as atribuições ou objetivos do Controle 
Externo (nesse caso, representadas pelos Tribunais de Contas) com as do Controle Interno. 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema 
de controle interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas 
de governo e dos orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e 
haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.[grifo nosso] 

G;H;ヴｷデﾗぎ さBざく  

6. (FCC - Analista de Controle Externo (TCE-CE)/Tecnologia da Informação/Controle Externo - 
2015) 

Os elementos de convicção dos trabalhos efetuados pelo profissional de auditoria governamental, 
devidamente documentados, e que devem ser adequados, relevantes e razoáveis para 
a┌ﾐS;ﾏWﾐデ;ヴà;àﾗヮｷﾐｷ?ﾗàWà;ゲàIﾗﾐIﾉ┌ゲﾛWゲがàゲWｪ┌ﾐSﾗà;ゲàNﾗヴﾏ;ゲàSWàá┌Sｷデﾗヴｷ;àЪà;ヮﾉｷI=┗Wｷゲà;ﾗàIﾗﾐデヴﾗﾉWà
externo, são denominados de 

a) Relatórios de auditoria. 

b) Achados de auditoria. 

c) Procedimentos de auditoria. 

d) Evidências de auditoria. 

e) Certificados de auditoria.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Questão quer saber a denominação dos elementos de convicção dos trabalhos do auditor 
governamental. Mais uma questão que privilegia a literalidade da norma.  

A NAG 1113 define evidência de auditoria da seguinte forma:  

1113 に EVIDÊNCIAS DE AUDITORIA: são elementos de convicção dos trabalhos efetuados pelo 
profissional de auditoria governamental, devidamente documentados, e que devem ser 
adequados, relevantes e razoáveis para fundamentar a opinião e as conclusões. [grifo nosso] 

Veja os conceitos das demais alternativas: 
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Letra A: Relatório de Auditoria: documento técnico obrigatório de que se serve o profissional 
de auditoria governamental para relatar suas constatações, análises, opiniões, conclusões e 
recomendações sobre o objeto da auditoria, e que deve obedecer a normas específicas quanto 
à forma de apresentação e objetivos. [NAG 1121] 

Letra B: Achados de Auditoria: qualquer fato significativo, digno de relato pelo auditor, 
constituído de quatro atributos essenciais: situação encontrada (ou condição), critério, causa e 
efeito. Decorre da comparação da situação encontrada com o critério e deve ser devidamente 
comprovado por evidências. [NAT に Normas de Auditoria do TCU] 

Letra C: Procedimentos de Auditoria: ações, atos e técnicas sistematicamente ordenados, em 
sequência racional e lógica, a serem executados durante os trabalhos, indicando ao profissional 
de auditoria governamental o que e como fazer para realizar seus exames, pesquisas e 
avaliações, e como obter as evidências comprobatórias necessárias para a consecução dos 
objetivos dos trabalhos e para suportar a sua opinião. [NAG 1118] 

Letra E: Certificados de Auditoria: documento que representa a opinião do Sistema de Controle 
Interno sobre a exatidão e regularidade, ou não, da gestão e a adequacidade, ou não, das peças 
examinadas. [IN SFC nº 01/2001] 

G;H;ヴｷデﾗぎ さDざく  

7. (FCC - Analista de Controle Externo (TCE-CE)/Tecnologia da Informação/Controle Externo に 
2015) 

A auditoria realizada em determinada autarquia pública na qual o relatório emitido pelos 
auditores aborda os aspectos da economicidade e da eficiência na aquisição e aplicação dos 
recursos, assim como da eficácia e da efetividade dos resultados alcançados, refere-se à auditoria 

a) Operacional. 

b) De acompanhamento de gestão. 

c) De avaliação de gestão. 

d) Orçamentária. 

e) De gestão de recursos.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Nesse tipo de questão, devemos ficar atentos às palavras chaves: economicidade, eficiência, 
eficácia e efetividade. Segundo o item 1102.1.2, das Normas de Auditoria Governamental 
(NAGs): 

1102.1.2 に AUDITORIA OPERACIONAL: exame de funções, subfunções, programas, ações 
(projetos, atividades, operações especiais), áreas, processos, ciclos operacionais, serviços e 
sistemas governamentais com o objetivo de se emitir comentários sobre o desempenho dos 
órgãos e das entidades da Administração Pública e o resultado das políticas, programas e 
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projetos públicos, pautado em critérios de economicidade, eficiência, eficácia, efetividade, 
equidade, ética e proteção ao meio ambiente, além dos aspectos de legalidade. [grifo nosso] 

Questão extraída quase que literalmente da NAG 1102.1.2. 

Não devemos confundir os aspectos a serem examinados pela Auditoria Governamental 
(financeiros, orçamentários e patrimoniais) com os tipos de auditoria previstos pela norma. 

Veja os conceitos dos demais tipos de auditoria: 

Letra B: De acompanhamento de gestão: realizada ao longo dos processos de gestão, com o 
objetivo de se atuar em tempo real sobre os atos efetivos e os efeitos potenciais positivos e 
negativos de uma unidade ou entidade federal, evidenciando melhorias e economias existentes 
no processo ou prevenindo gargalos ao desempenho da sua missão institucional. [IN 
nº01/2001/CGU] 

Letra C: De avaliação de gestão: esse tipo de auditoria objetiva emitir opinião com vistas a 
certificar a regularidade das contas, verificar a execução de contratos, acordos, convênios ou 
ajustes, a probidade na aplicação dos dinheiros públicos e na guarda ou administração de 
valores e outros bens da União ou a ela confiados. [IN nº01/2001/CGU] 

G;H;ヴｷデﾗぎ さAざく  

8.  (FCC - Técnico de Controle Externo (TCM-PA) - 2010) 

 A auditoria operacional no setor público 

a) inclui a emissão de opinião, com vistas a certificar a regularidade das contas, a verificação da 
execução de contratos e a probidade na administração de valores ou outros bens públicos 
entregues à entidade auditada. 

b) compreende o exame dos registros e documentos contábeis para verificar se os fatos contábeis 
foram registrados de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade. 

c) tem por objetivo avaliar as ações gerenciais com a finalidade de emissão de uma opinião sobre 
a gestão quanto aos aspectos de eficiência, eficácia e economicidade. 

d) compreende o exame de fatos ou situações consideradas relevantes, de natureza incomum ou 
extraordinária, para atender determinação expressa e exclusiva de autoridade competente. 

e) é realizada ao longo dos processos de gestão, com o objetivo de atuar em tempo real sobre os 
atos efetivos e os efeitos potenciais positivos e negativos de uma unidade ou entidade 
governamental. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Nesse tipo de questão, devemos ficar atentos nas palavras chaves: eficiência, eficácia e 
economicidade.  

Segundo o item 1102.1.2, das Normas de Auditoria Governamental (NAGs): 
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1102.1.2 に AUDITORIA OPERACIONAL: exame de funções, subfunções, programas, ações 
(projetos, atividades, operações especiais), áreas, processos, ciclos operacionais, serviços e 
sistemas governamentais com o objetivo de se emitir comentários sobre o desempenho dos 
órgãos e das entidades da Administração Pública e o resultado das políticas, programas e 
projetos públicos, pautado em critérios de economicidade, eficiência, eficácia, efetividade, 
equidade, ética e proteção ao meio ambiente, além dos aspectos de legalidade. [grifo nosso] 

NﾗàﾏWゲﾏﾗàゲWﾐデｷSﾗがà;àINà“FCàﾐ┨àヰヱっヲヰヰヱっCGUà;aｷヴﾏ;àケ┌Wà;àさauditoria operacional consiste em 
avaliar as ações gerenciais e os procedimentos relacionados ao processo operacional, ou parte 
dele, das unidades ou entidades da administração pública federal, programas de governo, 
projetos, atividades, ou segmentos destes, com a finalidade de emitir uma opinião sobre a 
gestão quanto aos aspectos da eficiência, eficácia e economicidade, procurando auxiliar a 
administração na gerência e nos resultados, por meio de recomendações, que visem aprimorar 
os procedimentos, melhorar os controles e aumentar a responsabilidade gerencial [...]ざ. 

Cabe ressaltar que as NAGs classificam a Auditoria Governamental em dois tipos: Auditoria de 
Regularidade (subtipos: Auditoria de Cumprimento Legal e Auditoria Contábil) e Auditoria 
Operacional. 

As demais assertivas trazem outros tipos de auditoria governamental, de acordo com a 
classificação prevista na IN nº01/2001/CGU: 

Letra A: Trata-se da Auditoria de Avaliação de Gestão.  

Letra B: Trata-se da Auditoria Contábil.  

Letra D: Trata-se da Auditoria Especial.  

Letra E: Trata-se da Auditoria de Acompanhamento de Gestão. 

G;H;ヴｷデﾗぎ さCざく  

9.  (CESPE - Analista de Controle Externo (TCE-MG)/Administração - 2018) 

Ao verificar a racionalidade com que os recursos alocados a determinados programas em um 
órgão público são aplicados, o auditor governamental realiza o exame de  

A) eficiência.  

B) efetividade.  

C) contas.  

D) economicidade.  

E) eficácia. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

As NAGげs (Normas de Auditoria Governamental) 1000 definem os conceitos básicos de termos 
e expressões relacionados à auditoria governamental. Nelas são apresentados os objetivos 
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gerais e específicos das normas de auditoria governamental, sua aplicabilidade, amplitude e 
atualização de políticas e diretrizes. Questão aborda um dos conceitos básicos. Veja: 

1100 に Conceitos Básicos Para fins de aplicação destas normas, são adotados os seguintes 
conceitos básicos: 

[...] 

1103 に CONTAS: conjunto de informações orçamentárias, financeiras, econômicas, 
patrimoniais, de custos, operacionais, sociais e de outra natureza, registradas de forma 
sistematizada, ética, responsável e transparente com o objetivo de evidenciar os atos e fatos 
da gestão pública em determinado período, possibilitando o controle, a aferição de resultados 
e responsabilidades e o atendimento dos princípios e das normas. 

[...] 

1106 に ECONOMICIDADE: refere-se à alternativa mais racional (binômio preço x qualidade) 
para a solução de um determinado problema. Quando relacionado às aquisições, refere-se à 
oportunidade de redução de custos na compra de bens ou serviços, mantendo-se um nível 
adequado de qualidade.  

1107 に EFETIVIDADE: refere-se ao resultado real obtido pelos destinatários das políticas, dos 
programas e dos projetos públicos. É o impacto proporcionado pela ação governamental.  

1108 に EFICÁCIA: diz respeito ao grau de realização de objetivos e de alcance das metas.  

1109 に EFICIÊNCIA: racionalidade com que os recursos alocados a determinados programas 
governamentais são aplicados. Refere-se à extensão em que a unidade econômica maximiza 
seus benefícios com um mínimo de utilização de tempo e recursos. Preocupa-se com os meios, 
os métodos e os procedimentos planejados e organizados, a fim de assegurar a otimização da 
utilização dos recursos disponíveis. 

G;H;ヴｷデﾗぎ さáざく  

10. (CESPE - Analista de Controle Externo (TCE-MG)/Ciências Contábeis - 2018) 

Determinado trabalho de um auditor consiste em examinar as demonstrações contábeis e 
outros relatórios financeiros, com o objetivo de expressar sua opinião, materializada em 
relatório de auditoria, acerca da adequação desses demonstrativos em relação aos princípios de 
contabilidade. Nesse caso, o trabalho realizado pelo auditor denomina-se auditoria 

a) Contábil 

b) De regularidade 

c) De cumprimento legal 

d) Operacional 

e) Patrimonial 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 
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Questão aborda um dos tipos de auditoria governamental previstos nas Normas de Auditoria 
Governamental に a Auditoria Contábil. 

Segundo o item 1102.1.1.1 das NAGsが さAUDITORIA CONTÁBIL: exame das demonstrações 
contábeis e outros relatórios financeiros com o objetivo de expressar uma opinião に 
materializada em um documento denominado relatório de auditoria に sobre a adequação 
desses demonstrativos em relação a estas NAGs, aos Princípios de Contabilidade (PCs), às 
Normas Brasileiras de Contabilidade (NBCs), sejam elas profissionais ou técnicas, e à legislação 
pertinente. Em uma auditoria contábil o profissional de auditoria governamental deverá 
verificar se as demonstrações contábeis e outros informes representam uma visão fiel e justa 
do patrimônio envolvendo questões orçamentárias, financeiras, econômicas e patrimoniais, 
;ﾉYﾏ Sﾗゲ ;ゲヮWIデﾗゲ SW ﾉWｪ;ﾉｷS;SWざく  

G;H;ヴｷデﾗぎ さáざく  

11. (CESPE - Auditor do Tribunal de Contas do Espírito Santo - 2012) 

Com base nas Normas de Auditoria Governamental, julgue o próximo item.  

Classifica-se como auditoria de cumprimento legal o exame de observância das disposições legais 
e regulamentares aplicáveis a determinada situação. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Item certo. Segundo a NAG 1102.1, um dos tipos de auditoria governamental é a auditoria de 
regularidade, que por sua vez subdivide-se em auditoria de cumprimento legal e auditoria 
contábil. Veja: 

1102.1.1 に AUDITORIA DE REGULARIDADE: exame e avaliação dos registros; das 
demonstrações contábeis; das contas governamentais; das operações e dos sistemas 
financeiros; do cumprimento das disposições legais e regulamentares; dos sistemas de controle 
interno; da probidade e da correção das decisões administrativas adotadas pelo ente auditado, 
com o objetivo de expressar uma opinião. 

1102.1.1.1 に AUDITORIA CONTÁBIL: exame das demonstrações contábeis e outros relatórios 
financeiros com o objetivo de expressar uma opinião に materializada em um documento 
denominado relatório de auditoria に sobre a adequação desses demonstrativos em relação a 
estas NAGs, aos Princípios de Contabilidade (PCs), às Normas Brasileiras de Contabilidade 
(NBCs), sejam elas profissionais ou técnicas, e à legislação pertinente. Em uma auditoria 
contábil o profissional de auditoria governamental deverá verificar se as demonstrações 
contábeis e outros informes representam uma visão fiel e justa do patrimônio envolvendo 
questões orçamentárias, financeiras, econômicas e patrimoniais, além dos aspectos de 
legalidade. 

1102.1.1.2 ʹ AUDITORIA DE CUMPRIMENTO LEGAL: exame da observância das disposições 
legais e regulamentares aplicáveis. [...] [grifo nosso] 
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Nesse tipo de auditoria, ﾗà;┌Sｷデﾗヴàa;┣à┌ﾏàさI;ヴ;-Iヴ;Iｴ=ざàIﾗﾏàｷﾐデ┌ｷデﾗàSW verificar se o objeto em 
análise está em conformidade com a norma aplicável. 

G;H;ヴｷデﾗぎ さCERTOざく  

12.  (PUC PR - Pontifícia Universidade Católica do Paraná - Auditor do Tribunal de Contas do 
Estado do Mato Grosso do Sul - 2013) 

Assinale a etapa na qual é definida a estratégia e a programação dos trabalhos de auditoria, 
estabelecendo a natureza, a oportunidade e a extensão dos exames, determinando os prazos, as 
equipes de profissionais e outros recursos necessários para que os trabalhos sejam eficientes, 
eficazes e efetivos, e realizados com qualidade, no menor tempo e com o menor custo possível. 

a) Materialidade. 

b) Procedimentos de auditoria. 

c) Gestão pública. 

d) Programa de auditoria. 

e) Planejamento de auditoria. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Questão aborda o conceito de planejamento de auditoria. Segundo o Manual de Normas de 
Auditoria Governamental Aplicáveis ao Controle Externo (2010, p.16): 

1117 に PLANEJAMENTO DE AUDITORIA: etapa na qual é definida a estratégia e a programação 
dos trabalhos de auditoria, estabelecendo a natureza, a oportunidade e a extensão dos 
exames, determinando os prazos, as equipes de profissionais e outros recursos necessários 
para que os trabalhos sejam eficientes, eficazes e efetivos, e realizados com qualidade, no 
menor tempo e com o menor custo possível. [Grifo nosso] 

G;H;ヴｷデﾗぎ さEざく  

13. (PUC PR - Pontifícia Universidade Católica do Paraná - Auditor do Tribunal de Contas do 
Estado do Mato Grosso do Sul - 2013) 

As Normas de Auditoria Governamental, que incluem diretrizes fundamentais para a realização 
de auditorias contábeis, operacionais e de cumprimento, estão divididas em quatro grupos, a 
saber: 

a) NAG 1000 に Normas Contabilização; NAG 2000 に Normas Relativas ao Ativo e Passivo de Contas; 
NAG 3000 に Relativas aos Profissionais de Contabilidade Governamental; NAG 4000 に Relativas 
aos Trabalhos de Auditoria Governamental. 

b) NAG 1000 に Normas Contabilização; NAG 2000 に Normas Relativas ao Ativo e Passivo de Contas; 
NAG 3000 に Relativas aos Profissionais de Contabilidade Governamental; NAG 4000 に Relativas às 
Demonstrações Contábeis Públicas. 
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c) NAG 1000 に Normas Gerais; NAG 2000 に Relativas ao Tribunais de Contas; NAG 3000 に Relativas 
aos Profissionais de Auditoria Governamental; NAG 4000 に Relativas aos Trabalhos de Auditoria 
Governamental. 

d) NAG 1000 に Normas de Registro Contábil; NAG 2000 に Normas Relativas ao Ativo e Passivo de 
Contas; NAG 3000 に Relativas aos Profissionais de Contabilidade Governamental; NAG 4000 に 
Relativas aos Trabalhos de Auditoria Governamental. 

e) NAG 1000 に Normas Contabilização; NAG 2000 に Normas Relativas ao Ativo e Passivo de Contas; 
NAG 3000 に Relativas aos Profissionais de Contabilidade Governamental; NAG 4000 に Relativas 
aos Trabalhos de Auditoria Governamental. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

As NAGs estão estruturadas da seguinte forma: 

 

G;H;ヴｷデﾗぎ さCざく  

14.  (CESPE - Auditor de Controle Externo (TCE-PA)/Direito/Fiscalização - 2016) 
Tendo como referência os conceitos relacionados a auditoria governamental adotados por 
entidades internacionais, julgue o item a seguir. 
No entendimento da INTOSAI, a auditoria de conformidade está focada na aderência das 
atividades ou operações realizadas a critérios referenciais, que podem ser tanto normas legais 
como políticas adotadas ou mesmo princípios que norteiam as boas práticas da administração 
pública. 
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Série 1000    
(Normas Gerais)

Conceitos, objetivos gerais e específicos, aplicabilidade, amplitude e a
atualização das políticas e diretrizes.

Série 2000 (Trib. de 
Contas)

Padronizam as atividades desenvolvidas no exercício da auditoria
governamental, orientam a estruturação organizacional e a qualificação dos
profissionais, bem como apresentam critérios para a avaliação de
desempenho institucional e profissional.

Série 3000 
(Profissionais de 

Auditoria 
Governamental)

Estabelecem os requisitos de competência técnica, zelo, responsabilidade,
independência, ética e sigilo profissional, bem como orientam os profissionais
para a obtenção de evidências que permitam fundamentar suas conclusões e
atingir os objetivos do controle externo, assim como a forma de se relacionar e
se comunicar e ao aprimoramento de conhecimentos e capacidade técnica.

Série 4000 
(Trabalhos de 

Auditoria 
Governamental)

Fixam critérios para se estabelecer o escopo dos exames, também orientam,
de forma detalhada, os trabalhos de auditoria em todas as suas fases に
planejamento, execução, relatório e monitoramento.
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CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Item certo. A auditoria de conformidade (também denominada auditoria de regularidade) 
realiza o cotejamento entre o caso concreto e preceitos legais, bem como as boas práticas da 
administração pública, para avaliar se as atividades ou operações estão de acordo com estes 
parâmetros.  

Segundo as NAGs に Normas de auditoria aplicáveis ao controle externo: 

1102.1.1 に AUDITORIA DE REGULARIDADE: exame e avaliação dos registros; das 
demonstrações contábeis; das contas governamentais; das operações e dos sistemas 
financeiros; do cumprimento das disposições legais e regulamentares; dos sistemas de 
controle interno; da probidade e da correção das decisões administrativas adotadas pelo 
ente auditado, com o objetivo de expressar uma opinião. 

1102.1.1.1 に AUDITORIA CONTÁBIL: exame das demonstrações contábeis e outros relatórios 
financeiros com o objetivo de expressar uma opinião に materializada em um documento 
denominado relatório de auditoria に sobre a adequação desses demonstrativos em relação a 
estas NAGs, aos Princípios de Contabilidade (PCs), às Normas Brasileiras de Contabilidade 
(NBCs), sejam elas profissionais ou técnicas, e à legislação pertinente. Em uma auditoria 
contábil o profissional de auditoria governamental deverá verificar se as demonstrações 
contábeis e outros informes representam uma visão fiel e justa do patrimônio envolvendo 
questões orçamentárias, financeiras, econômicas e patrimoniais, além dos aspectos de 
legalidade. 

1102.1.1.2 に AUDITORIA DE CUMPRIMENTO LEGAL: exame da observância das disposições 
legais e regulamentares aplicáveis. [Grifo nosso] 

Ainda, de acordo com as normas da INTOSAI (International Organization of Supreme Audit 
Institutions - Organização Internacional das Entid;SWゲàFｷゲI;ﾉｷ┣;Sﾗヴ;ゲà“┌ヮWヴｷﾗヴWゲぶがàさA auditoria 
de conformidade pode ser relacionada com a legalidade (aderência a critérios formais tais 
como leis, regulamentos e acordos aplicáveis) ou com a propriety4 (observância aos princípios 
gerais que regem a gestão financeira responsável e a conduta de agentes públicos)ざく 

G;H;ヴｷデﾗぎ さCERTOざく  

15.  (CESPE - Especialista em Gestão de Telecomunicações (TELEBRAS)/Auditoria/Analista 
Superior - 2015) 

No que diz respeito aos conceitos e às classificações aplicados à auditoria, julgue o item a seguir. 
As auditorias realizadas no âmbito do setor público têm o objetivo único de contribuir para a 
governança cooperativa, o que é uma vantagem, já que as regras aplicadas pelo auditor serão as 
mesmas, independentemente do escopo da auditoria.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 
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Item errado. O item apresenta dois erros. O primeiro é dizer que auditorias governamentais 
têm escopo restrito à governança さcooperativaざ. Na realidade, o objetivo é mais amplo e 
depende do escopo da auditoria.  

Segundo as Normas de Auditoria Governamental aplicáveis controle externos に NAGs: 

さ A┌Sｷデﾗヴｷ; ｪﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉ ヴW;ﾉｷ┣; W┝;ﾏW Wﾏ WﾐデｷS;SWゲ S; ;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗ SｷヴWデ; W ｷﾐSｷヴWデ;が Wﾏ 
funções, subfunções, programas, ações (projetos, atividades e operações especiais), áreas, 
processos, ciclos operacionais, serviços, sistemas e sobre a guarda e a aplicação de recursos 
públicos por outros responsáveis, em relação aos aspectos contábeis, orçamentários, 
financeiros, econômicos, patrimoniais e operacionais, assim como acerca da confiabilidade do 
sistema de controles internos (SCI). É realizada por profissionais de auditoria governamental, 
por intermédio de levantamentos de informações, análises imparciais, avaliações 
independentes e apresentação de informações seguras, devidamente consubstanciadas em 
evidências, segundo os critérios de legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência, eficácia, 
efetividade, equidade, ética, transparência e proteção do meio ambiente, além de observar a 
ヮヴﾗHｷS;SW ;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗; W ; ヴWゲヮﾗﾐゲ;HｷﾉｷS;SW ゲﾗIｷ;ﾉ Sﾗゲ ｪWゲデﾗヴWゲ S; Iﾗｷゲ; ヮ┎HﾉｷI;ざ.  

O segundo erro foi ;àデヴﾗI;àS;àヮ;ﾉ;┗ヴ;àさIﾗヴヮﾗヴ;デｷ┗;ざ por さIﾗﾗヮWヴ;デｷ┗;ざ. As auditorias realizadas 
no setor público devem obedecer aos princípios básicos de Governança Corporativa, quais 
sejam: transparência, equidade, prestação de contas (accountability) e responsabilidade 
corporativa.  

 

G;H;ヴｷデﾗぎ さERRADOざく  

16.  (QUESTÃO INÉDITA に 2019) 
A NAG 1000 dispõem sobre os objetivos gerais e específicos dos Tribunais de Contas - TCs. São 
exemplos desses objetivos gerais dos TCs, EXCETO: 
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a) Estabelecer os princípios para a definição de procedimentos e práticas de auditoria 
governamental, nas suas diversas áreas de atuação, modalidades e enfoques técnicos, e que 
possam ser adaptados em função das características institucionais, legais e circunstanciais de cada 
TC. 

b) Criar diretrizes de auditoria governamental que representem a base a ser adotada por todos 
os TCs, servindo de referência de qualidade para os trabalhos de auditoria governamental. 

c) Classificar e caracterizar os tipos de auditoria governamental, estabelecer seus objetivos, 
orientar sua metodologia e definir os requisitos essenciais às suas diversas etapas. 

d) Orientar o profissional de auditoria governamental no exercício de suas funções e 
responsabilidades. 

e) Oferecer subsídios para o processo de avaliação de desempenho institucional dos TCs, sem a 
necessidade de avaliação das equipes de trabalho e de cada profissional de auditoria 
governamental, individualmente.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Questão aborda os objetivos gerais dos Tribunais de Contas, segundo a NAG 1200. Veja: 

に Objetivos Gerais 

1201 ʹ Estabelecer os princípios para a definição de procedimentos e práticas de auditoria 
governamental, nas suas diversas áreas de atuação, modalidades e enfoques técnicos, e que 
possam ser adaptados em função das características institucionais, legais e circunstanciais 
de cada TC. 

1202 ʹ  Criar diretrizes de auditoria governamental que representem a base a ser adotada por 
todos os TCs, servindo de referência de qualidade para os trabalhos de auditoria 
governamental.  

1203 ʹ Classificar e caracterizar os tipos de auditoria governamental, estabelecer seus 
objetivos, orientar sua metodologia e definir os requisitos essenciais às suas diversas etapas. 

1204 ʹ Orientar o profissional de auditoria governamental no exercício de suas funções e 
responsabilidades. 

1205 に Fomentar a melhoria dos processos e operações dos TCs, ajudando-os no desempenho 
das suas responsabilidades de forma econômica, eficiente, eficaz e efetiva. 

1206 に Oferecer subsídios para o processo de avaliação de desempenho institucional dos TCs, 
bem como o de avaliação das equipes de trabalho e de cada profissional de auditoria 
governamental, individualmente. 

1207 に Garantir padrão de qualidade e a comparabilidade de auditorias governamentais.[grifo 
nosso] 
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Analisando-se cada alternativa, percebemos um erro na letra さEざくàOs Tribunais de Contar 
também devem oferecer subsídios para o processo de avaliação das equipes de trabalho e de 
cada profissional de auditoria governamental, individualmente. 

As demais alternativas estão em conformidade com a norma supracitada. 

G;H;ヴｷデﾗぎ さEざく  

17.  (QUESTÃO INÉDITA - 2019) 

O Tribunal de Contas deve agir com o devido zelo profissional e interesse ao observar a legislação 
pertinente, as NAGs, as normas da INTOSAI e as demais normais internacionais de auditoria 
governamental geralmente aceitas. Isso inclui o devido cuidado ao planejar e executar, reunir e 
avaliar informações probatórias e ao relatar suas constatações, conclusões e recomendações. 
Quanto à responsabilidade e ao zelo, as NAG dispõe que o Tribunal de Contas tem a 
responsabilidade de assegurar que, EXCETO:  

a) Seja cumprido o dever de prestar contas por parte de qualquer pessoa física ou jurídica, pública 
ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 
públicos ou pelos quais a Administração responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações 
de natureza pecuniária. 

b) O trabalho de auditoria governamental atinja os objetivos gerais e cumpra as responsabilidades 
estabelecidas pela Constituição e demais normas pertinentes. 

c) Se mantenham a independência e a subjetividade em todas as fases do trabalho de auditoria 
governamental. 

d) Se utilize julgamento profissional ao se planejar, executar e apresentar os resultados dos 
trabalhos.  

e) Os trabalhos sejam realizados por pessoal profissionalmente competente e em quantidade 
adequada e que a equipe de trabalho disponha da qualificação e dos conhecimentos necessários.   

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Questão aborda responsabilidades gerais dos Tribunais de Contas, segundo a NAG 2203. Veja: 

2203 ʹ O TC tem a responsabilidade de assegurar que: 

2203.1 ʹ Seja cumprido o dever de prestar contas por parte de qualquer pessoa física ou 
jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, 
bens e valores públicos ou pelos quais a Administração responda, ou que, em nome desta, 
assuma obrigações de natureza pecuniária. 

2203.2 ʹ O trabalho de auditoria governamental atinja os objetivos gerais e cumpra as 
responsabilidades estabelecidas pela Constituição e demais normas pertinentes. 

2203.3 に Se mantenham a independência e a objetividade em todas as fases do trabalho de 
auditoria governamental. 
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2203.4 ʹ  Se utilize julgamento profissional ao se planejar, executar e apresentar os resultados 
dos trabalhos. 

2203.5 に Os trabalhos sejam realizados por pessoal profissionalmente competente e em 
quantidade adequada e que a equipe de trabalho disponha da qualificação e dos 
conhecimentos necessários. [grifo nosso] 

Analisando-ゲWàI;S;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;がàヮWヴIWHWﾏﾗゲà┌ﾏàWヴヴﾗàﾐ;à さCざくàFoi utilizada incorretamente a 
palavra subjetividade no lugar de objetividade (prevista na norma). 

G;H;ヴｷデﾗぎ さCざく  

18.  (QUESTÃO INÉDITA に 2019) 

A NAG 2000 trata dos requisitos para que os Tribunais de Contas possam desempenhar com 
economicidade, eficiência, eficácia e efetividade as suas competências constitucionais e as demais 
disposições contidas na legislação infraconstitucional e nas Normas de Auditoria Governamental. 
Marque a alternativa INCORRETA acerca dessa norma:  

a) A competência legal do TC está acima de quaisquer convenções ou normas geralmente aceitas 
de auditoria governamental com as quais possa conflitar. As NAGs representam um consenso de 
opiniões de profissionais de auditoria governamental, e o TC aplicará quando forem compatíveis 
com suas atribuições. 

b) As normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), assim como aquelas 
emitidas por outros órgãos normativos oficiais, podem ser aplicáveis ao setor público cabendo ao 
TC avaliar sobre sua aplicabilidade. 

c) Os relatórios de auditoria governamental, antes de serem apreciados, deverão ter ampla 
divulgação, inclusive em meio eletrônico. 

d) O TC deve estar capacitado para realizar, em um prazo determinado, as auditorias 
governamentais. 

e) O TC deve estabelecer critérios para determinar quais atividades de auditoria governamental 
serão realizadas em cada ciclo ou período de tempo, com vistas a oferecer a maior garantia 
possível de que cada ente auditado está cumprindo a accountability. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Questão aborda aspectos gerais acerca da NAG 2300 に Competências dos Tribunais de Contas 
(TCs).  

Vamos analisar cada alternativa com suas respectivas justificativas: 

Letra A: CORRETA. Os Tribunais de Contas são autônomos e independentes, possuindo 
competências definidas na Constituição Federal. Dessa forma, a adoção das NAGs pelos TC é 
opcional, e só deve ocorrer quando as normas forem compatíveis com suas atribuições. 

Guilherme Sant Anna, Tonyvan de Carvalho Oliveira

Aula 00

Normas de Auditoria p/ TCE-AM (Analista de Controle Externo. - Auditoria Governamental) - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



  
 

 

 

  

 

   64 
 

Letra B: CORRETA. Os tribunais de Contas não são obrigados a aplicarem normas emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC), assim como aquelas emitidas por outros órgãos 
normativos oficiais. Eles têm plena autonomia para avaliar sobre sua aplicabilidade.  

Letra C: INCORRETA. Erro sútil, já que a publicidade dos relatórios de auditoria governamental 
só pode ser feita após serem apreciados (e não antes, como diz a assertiva). Segundo a NAG 
2205.5:  

2208.1 に Os relatórios de auditoria governamental, após apreciados, deverão ter ampla 
divulgação, inclusive em meio eletrônico. [grifo nosso] 

Letra D: CORRETA. Em regra, esses prazos são definidos nos seus regimentos e devem ser 
observados para garantir o contraditório e a ampla defesa. 

Letra E: CORRETA. É o que diz a NAG 2309.1. 

G;H;ヴｷデﾗぎ さCざく  

19.  (QUESTÃO INÉDITA に 2019) 

“Wｪ┌ﾐSﾗà ;ゲà Nﾗヴﾏ;ゲà SWà á┌Sｷデﾗヴｷ;à Gﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉà Ъà NáGゲà áヮﾉｷI=┗Wｷゲà ;ﾗà CﾗﾐデヴﾗﾉWà E┝デWヴﾐﾗがà ﾗà
Tribunal de Contas é órgão constitucional, autônomo e independente, possui competência para 
o exercício da auditoria governamental, abrangendo todos os entes da Administração Pública, e 
os que dela participem indiretamente, ou que sejam submetidos a seu controle, inclusive os de 
natureza privada. Julgue os itens acerca das competências, independência e autonomia dos 
Tribunais de Contas:  

I. As normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), assim como aquelas emitidas 
por outros órgãos normativos oficiais, podem ser aplicáveis ao setor público cabendo ao Tribunal 
de Contas avaliar sobre sua aplicabilidade. 

II. O Tribunal de Contas, no âmbito de sua competência, deve possuir livre acesso a todas as 
instalações, as informações, os documentos e os registros, inclusive confidenciais, referentes aos 
entes e às operações auditados. 

III. Autonomia é a postura imparcial, isenta, livre de interferências que o Tribunal de Contas deve 
exercer no desenvolvimento de seus trabalhos de auditoria governamental e na comunicação de 
suas opiniões e conclusões. O pressuposto de independência não deve dizer respeito apenas à 
postura de direito ou sob regulamentação legal, mas, à prática factual. 

IV. Independência é a capacidade própria que o Tribunal de Contas dispõe para programar, 
executar e comunicar o resultado dos seus trabalhos de auditoria governamental. 

V. O Tribunal de Contas deve dispor de quadro multi-interdisciplinar nas mais diversas áreas do 
conhecimento, como: Administração, Atuariais, Contabilidade, Direito, Economia, Engenharia, 
Estatística, Pedagogia, Saúde, Sociologia, entre outras, conforme as exigências dos trabalhos 
efetuados. 

Está correto o que se afirma APENAS em 
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a) I, II e III. 

b) I, II, III e IV. 

c) I, II, III e IV. 

d) I, II, III e IV. 

e) I, II e V.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Questão aborda principais aspectos das NAG 2300 に Competências, 2400 に Independência e 
Autonomia e 2500 - Estrutura, Organização e Funcionamento. 

Analisando cada item: 

Item I: CORRETO. Os tribunais de Contas não são obrigados a aplicarem normas emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC), assim como aquelas emitidas por outros órgãos 
normativos oficiais. Eles têm plena autonomia para avaliar sobre sua aplicabilidade. 

2304 に As normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), assim como aquelas 
emitidas por outros órgãos normativos oficiais, podem ser aplicáveis ao setor público cabendo 
ao TC avaliar sobre sua aplicabilidade. 

Item II: CORRETO. No âmbito de suas competências, os Tribunais de Contas devem ter livre 
acesso a todas as instalações e quaisquer informações que sejam relevantes durante a 
realização dos trabalhos dos auditores governamentais. 

2410 に O TC, no âmbito de sua competência, deve possuir livre acesso a todas as instalações, 
as informações, os documentos e os registros, inclusive confidenciais, referentes aos entes e às 
operações auditados. 

 Item III: ERRADO. Essa é a definição de Autonomia (e não Independência). Veja: 

2401.1 に Independência: postura imparcial, isenta, livre de interferências que o TC deve exercer 
no desenvolvimento de seus trabalhos de auditoria governamental e na comunicação de suas 
opiniões e conclusões. O pressuposto de independência não deve dizer respeito apenas à 
postura de direito ou sob regulamentação legal, mas, à prática factual. 

2401.2 に Autonomia: capacidade própria que o TC dispõe para programar, executar e 
comunicar o resultado dos seus trabalhos de auditoria governamental.[grifo nosso] 

Item IV: ERRADO. Essa é a definição de Independência. Ver explicação do Item III. 

Item V: CORRETO. Os Tribunais de Contas devem possuir, em seus quadros de servidores, 
auditores governamentais com formação em diversas áreas do conhecimento, formando uma 
equipe multi-interdisciplinar. 

2505.2 に O TC deve dispor de quadro multi-interdisciplinar nas mais diversas áreas do 
conhecimento, como: Administração, Atuariais, Contabilidade, Direito, Economia, Engenharia, 
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Estatística, Pedagogia, Saúde, Sociologia, entre outras, conforme as exigências dos trabalhos 
efetuados. 

G;H;ヴｷデﾗぎ さEざく  

20. (QUESTÃO INÉDITA に 2019) 

さÉàﾗàW┝;ﾏWàWaWデ┌;SﾗàWﾏàWﾐデｷS;SWゲàS;à;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗàSｷヴWデ;àWàｷﾐSｷヴWデ;がàWﾏàa┌ﾐNﾛWゲがàゲ┌Ha┌ﾐNﾛWゲがà
programas, ações (projetos, atividades e operações especiais), áreas, processos, ciclos 
operacionais, serviços, sistemas e sobre a guarda e a aplicação de recursos públicos por outros 
responsáveis, em relação aos aspectos contábeis, orçamentários, financeiros, econômicos, 
patrimoniais e operacionais, assim como acerca da confiabilidade do sistema de controle interno 
ふ“CIぶざくàOàIﾗﾐIWｷデﾗàﾏWﾐIｷﾗﾐ;SﾗàIﾗヴヴWゲヮﾗﾐSWà<à;┌Sｷデﾗヴｷ; 

a) externa 

b) fiscal 

c) interna 

d) privada 

e) governamental  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

A NAG 1102.1 traz a definição de auditoria governamental (pública) da seguinte forma: 

1102.1 に AUDITORIA GOVERNAMENTAL: exame efetuado em entidades da administração 
direta e indireta, em funções, subfunções, programas, ações (projetos, atividades e 
operações especiais), áreas, processos, ciclos operacionais, serviços, sistemas e sobre a 
guarda e a aplicação de recursos públicos por outros responsáveis, em relação aos aspectos 
contábeis, orçamentários, financeiros, econômicos, patrimoniais e operacionais, assim como 
acerca da confiabilidade do sistema de controle interno (SCI). É realizada por profissionais de 
auditoria governamental, por intermédio de levantamentos de informações, análises 
imparciais, avaliações independentes e apresentação de informações seguras, devidamente 
consubstanciadas em evidências, segundo os critérios de legalidade, legitimidade, 
economicidade, eficiência, eficácia, efetividade, equidade, ética, transparência e proteção do 
meio ambiente, além de observar a probidade administrativa e a responsabilidade social dos 
gestores da coisa pública. [grifo nosso] 

Questão extraída literalmente dessa norma. Portanto, alternativa correta é E. 

Comentário das demais alternativas: 

Letra A) externa: é o mesmo que independente. Segundo a NBC TA 200 (R1):  

3. O objetivo da auditoria é aumentar o grau de confiança nas demonstrações contábeis por 
parte dos usuários. Isso é alcançado mediante a expressão de uma opinião pelo auditor sobre 
se as demonstrações contábeis foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, em 
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conformidade com uma estrutura de relatório financeiro aplicável. No caso da maioria das 
estruturas conceituais para fins gerais, essa opinião expressa se as demonstrações contábeis 
estão apresentadas adequadamente, em todos os aspectos relevantes, em conformidade com 
a estrutura de relatório financeiro. [...] [grifo nosso] 

Letra B) Fiscal: Auditoria fiscal ou tributária é aquela voltada para a análise do correto 
cumprimento das obrigações tributárias pelos contribuintes. Segundo Jund Filho (2000, p. 32): 
"A auditoria tributária objetiva o exame e a avaliação de planejamento tributário e a eficiência 
e eficácia dos procedimentos e controles adotados para a operação, pagamento e recuperação 
de impostos, taxas e quaisquer ônus de natureza fisco-tributária que incida nas operações, bens 
e documentos da empresa". 

Letra C) Interna: de acordo com a NBC TI 01, さ; ;デｷ┗ｷS;SW S; A┌Sｷデﾗヴｷ; IﾐデWヴﾐ; Wゲデ= Wゲデヴ┌デ┌ヴ;S; 
em procedimentos, com enfoque técnico, objetivo, sistemático e disciplinado, e tem por 
finalidade agregar valor ao resultado da organização, apresentando subsídios para o 
aperfeiçoamento dos processos, da gestão e dos controles internos, por meio da recomendação 
de soluções para as não-IﾗﾐaﾗヴﾏｷS;SWゲ ;ヮﾗﾐデ;S;ゲ ﾐﾗゲ ヴWﾉ;デﾙヴｷﾗゲざく 

Letra D) Privada. Compõem-se da auditoria independente e da auditoria interna. 

G;H;ヴｷデﾗぎ さEざく  

21.  (QUESTÃO INÉDITA に 2019) 

O escopo do trabalho de auditoria governamental envolve a natureza e a extensão dos 
procedimentos de auditoria a serem realizados. Reconhece-se, contudo, que as normas 
constitucionais, legais e regimentais devem fornecer orientação geral quanto ao escopo desses 
デヴ;H;ﾉｴﾗゲくà NWゲゲWà IﾗﾐデW┝デﾗがà ﾗà デｷヮﾗà SWà ;┌Sｷデﾗヴｷ;à ｪﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉà ケ┌Wà さa;┣à ﾗà W┝;ﾏWà S;ゲà
demonstrações contábeis e outros relatórios financeiros com o objetivo de expressar uma opinião 
に materializada em um documento denominado relatório de auditoria に sobre a adequação 
desses demonstrativos em relação a estas NAGs, aos Princípios de Contabilidade (PCs), às Normas 
Bヴ;ゲｷﾉWｷヴ;ゲàSWàCﾗﾐデ;HｷﾉｷS;SWàふNBCゲぶがàゲWﾃ;ﾏàWﾉ;ゲàヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ｷゲàﾗ┌àデYIﾐｷI;ゲがàWà<àﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàヮWヴデｷﾐWﾐデWざà
é denominada de: 

a) Regularidade 

b) Conformidade 

c) Contábil 

d) Operacional 

e) Cumprimento legal  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

AS NAGs classificam a Auditoria Governamental em dois tipos: Auditoria de Regularidade 
(subtipos: Auditoria de Cumprimento Legal e Auditoria Contábil) e Auditoria Operacional. 

Segundo a NAG 1102.1: 
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1102.1.1 に AUDITORIA DE REGULARIDADE: exame e avaliação dos registros; das demonstrações 
contábeis; das contas governamentais; das operações e dos sistemas financeiros; do 
cumprimento das disposições legais e regulamentares; dos sistemas de controle interno; da 
probidade e da correção das decisões administrativas adotadas pelo ente auditado, com o 
objetivo de expressar uma opinião. 

1102.1.1.1 に AUDITORIA CONTÁBIL: exame das demonstrações contábeis e outros relatórios 
financeiros com o objetivo de expressar uma opinião ʹ materializada em um documento 
denominado relatório de auditoria ʹ sobre a adequação desses demonstrativos em relação a 
estas NAGs, aos Princípios de Contabilidade (PCs), às Normas Brasileiras de Contabilidade 
(NBCs), sejam elas profissionais ou técnicas, e à legislação pertinente. Em uma auditoria 
contábil o profissional de auditoria governamental deverá verificar se as demonstrações 
contábeis e outros informes representam uma visão fiel e justa do patrimônio envolvendo 
questões orçamentárias, financeiras, econômicas e patrimoniais, além dos aspectos de 
legalidade. 

1102.1.1.2 に AUDITORIA DE CUMPRIMENTO LEGAL: exame da observância das disposições 
legais e regulamentares aplicáveis.  

1102.1.2 に AUDITORIA OPERACIONAL: exame de funções, subfunções, programas, ações 
(projetos, atividades, operações especiais), áreas, processos, ciclos operacionais, serviços e 
sistemas governamentais com o objetivo de se emitir comentários sobre o desempenho dos 
órgãos e das entidades da Administração Pública e o resultado das políticas, programas e 
projetos públicos, pautado em critérios de economicidade, eficiência, eficácia, efetividade, 
equidade, ética e proteção ao meio ambiente, além dos aspectos de legalidade.[grifo nosso] 

G;H;ヴｷデﾗぎ さCざく  

22.  (QUESTÃO INÉDITA に 2019) 

Na auditoria governamental do tipo operacional, a dimensão que representa o resultado real 
obtido pelos destinatários das políticas, dos programas e dos projetos públicos denomina-se:  

a) Economicidade.  

b) Eficiência.  

c) Efetividade.  

d) Eficácia.  

e) Legalidade. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Segundo as NAGs, as dimensões analisadas numa auditoria operacional são: 

1106 に ECONOMICIDADE: refere-se à alternativa mais racional (binômio preço x qualidade) 
para a solução de um determinado problema. Quando relacionado às aquisições, refere-se à 
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oportunidade de redução de custos na compra de bens ou serviços, mantendo-se um nível 
adequado de qualidade. 

1107 に EFETIVIDADE: refere-se ao resultado real obtido pelos destinatários das políticas, dos 
programas e dos projetos públicos. É o impacto proporcionado pela ação governamental. 

1108 に EFICÁCIA: diz respeito ao grau de realização de objetivos e de alcance das metas. 

1109 に EFICIÊNCIA: racionalidade com que os recursos alocados a determinados programas 
governamentais são aplicados. Refere-se à extensão em que a unidade econômica maximiza 
seus benefícios com um mínimo de utilização de tempo e recursos. Preocupa-se com os meios, 
os métodos e os procedimentos planejados e organizados, a fim de assegurar a otimização da 
utilização dos recursos disponíveis.[grifo nosso] 

G;H;ヴｷデﾗぎ さCざく  

23. (QUESTÃO INÉDITA に 2019) 

Ato voluntário intencional de omissão ou manipulação de transações, adulteração de 
documentos, informações, registros e demonstrações. Existe dolo, pois há intenção de causar 
algum tipo de dano: 

a) Fraude 

b) Erro 

c) Documentação de auditoria 

d) Evidência de auditoria 

e) Procedimento de auditoria.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Questão aborda o conceito de fraude, segundo a NAG 1102.1. Veja: 

1114 に FRAUDE: ato voluntário intencional de omissão ou manipulação de transações, 
adulteração de documentos, informações, registros e demonstrações. Existe dolo, pois há 
intenção de causar algum tipo de dano. [grifo nosso] 

Vejam que a diferença fundamental entre a fraude e o erro está no fato da fraude ser ato 
intencional, enquanto que o erro é não intencional. 

1112 に ERRO: ato não voluntário, não intencional, resultante de omissão, desconhecimento, 
imperícia, imprudência, desatenção ou má interpretação de fatos na elaboração de 
documentos, registros ou demonstrações. Existe apenas culpa, pois não há intenção de causar 
dano. 

G;H;ヴｷデﾗぎ さAざく  

24.  (MS CONCURSOS - Sarmento Concursos Ltda - Controlador Interno (CM Jaru) に 2014) 
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Tipo de auditoria que avalia se as atividades de uma entidade atendem ou estão de acordo com 
as regras ou regulamento previamente estabelecidos, trata-se de medir a aderência dos fatos às 
normas aplicáveis. As definições trazidas referem-se à: 

a) Auditoria Contábil. 

b) Auditoria de Conformidade. 

c) Auditoria Operacional. 

d) Auditoria Governamental. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Questão aborda o conceito de auditoria de conformidade, que é vista como sendo sinônima de 
auditoria de regularidade. Segundo a NAG 1000, AUDITORIA DE REGULARIDADE é o exame e 
avaliação dos registros; das demonstrações contábeis; das contas governamentais; das 
operações e dos sistemas financeiros; do cumprimento das disposições legais e 
regulamentares; dos sistemas de controle interno; da probidade e da correção das decisões 
administrativas adotadas pelo ente auditado, com o objetivo de expressar uma opinião. 

A auditoria de regularidade também é conhecida como auditoria de conformidade. 

G;H;ヴｷデﾗぎ さBざく  
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7. RESPOSTAS DAS QUESTÕES SUBJETIVAS 

“Wｪ┌Wﾏà;ゲàヴWゲヮﾗゲデ;ゲàS;ゲàケ┌WゲデﾛWゲàゲ┌HﾃWデｷ┗;ゲぎ 

 
ヱぶ O ケ┌W Y á┌Sｷデﾗヴｷ; Gﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉい 
 

Resposta: é o exame efetuado em entidades da administração direta e indireta, em funções, 
subfunções, programas, ações (projetos, atividades e operações especiais), áreas, processos, ciclos 
operacionais, serviços, sistemas e sobre a guarda e a aplicação de recursos públicos por outros 
responsáveis, em relação aos aspectos contábeis, orçamentários, financeiros, econômicos, 
patrimoniais e operacionais, assim como acerca da confiabilidade do sistema de controle interno 
(SCI). É realizada por profissionais de auditoria governamental, por intermédio de levantamentos de 
informações, análises imparciais, avaliações independentes e apresentação de informações seguras, 
devidamente consubstanciadas em evidências, segundo os critérios de legalidade, legitimidade, 
economicidade, eficiência, eficácia, efetividade, equidade, ética, transparência e proteção do meio 
ambiente, além de observar a probidade administrativa e a responsabilidade social dos gestores da 
coisa pública. 

 
ヲぶ O ケ┌W Y á┌Sｷデﾗヴｷ; SW RWｪ┌ﾉ;ヴｷS;SWい 
 
RWゲヮﾗゲデ;ぎà Yà ﾗà W┝;ﾏWà Wà ;┗;ﾉｷ;N?ﾗà Sﾗゲà ヴWｪｷゲデヴﾗゲきà S;ゲà SWﾏﾗﾐゲデヴ;NﾛWゲà Iﾗﾐデ=HWｷゲきà S;ゲà Iﾗﾐデ;ゲà
ｪﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ｷゲきàS;ゲàﾗヮWヴ;NﾛWゲàWàSﾗゲàゲｷゲデWﾏ;ゲàaｷﾐ;ﾐIWｷヴﾗゲきàSﾗàI┌ﾏヮヴｷﾏWﾐデﾗàS;ゲàSｷゲヮﾗゲｷNﾛWゲàﾉWｪ;ｷゲà
Wà ヴWｪ┌ﾉ;ﾏWﾐデ;ヴWゲきà Sﾗゲà ゲｷゲデWﾏ;ゲà SWà IﾗﾐデヴﾗﾉWà ｷﾐデWヴﾐﾗきà S;à ヮヴﾗHｷS;SWà Wà S;à IﾗヴヴWN?ﾗà S;ゲà SWIｷゲﾛWゲà
;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗;ゲà;Sﾗデ;S;ゲàヮWﾉﾗàWﾐデWà;┌Sｷデ;SﾗがàIﾗﾏàﾗàﾗHﾃWデｷ┗ﾗàSWàW┝ヮヴWゲゲ;ヴà┌ﾏ;àﾗヮｷﾐｷ?ﾗ 
 
ンぶ O ケ┌W Y á┌Sｷデﾗヴｷ; Cﾗﾐデ=Hｷﾉい 
 
RWゲヮﾗゲデ;ぎàYàﾗàW┝;ﾏWàS;ゲàSWﾏﾗﾐゲデヴ;NﾛWゲàIﾗﾐデ=HWｷゲàWàﾗ┌デヴﾗゲàヴWﾉ;デﾙヴｷﾗゲàaｷﾐ;ﾐIWｷヴﾗゲàIﾗﾏàﾗàﾗHﾃWデｷ┗ﾗàSWà
W┝ヮヴWゲゲ;ヴà┌ﾏ;àﾗヮｷﾐｷ?ﾗàにàﾏ;デWヴｷ;ﾉｷ┣;S;àWﾏà┌ﾏàSﾗI┌ﾏWﾐデﾗàSWﾐﾗﾏｷﾐ;SﾗàヴWﾉ;デﾙヴｷﾗàSWà;┌Sｷデﾗヴｷ;àにàゲﾗHヴWà
;à;SWケ┌;N?ﾗàSWゲゲWゲàSWﾏﾗﾐゲデヴ;デｷ┗ﾗゲàWﾏàヴWﾉ;N?ﾗà;àWゲデ;ゲàNáGゲがà;ﾗゲàPヴｷﾐIｹヮｷﾗゲàSWàCﾗﾐデ;HｷﾉｷS;SWàふPCゲぶがà
<ゲàNﾗヴﾏ;ゲàBヴ;ゲｷﾉWｷヴ;ゲàSWàCﾗﾐデ;HｷﾉｷS;SWàふNBCゲぶがàゲWﾃ;ﾏàWﾉ;ゲàヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ｷゲàﾗ┌àデYIﾐｷI;ゲがàWà<àﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗà
ヮWヴデｷﾐWﾐデWくàEﾏà┌ﾏ;à;┌Sｷデﾗヴｷ;àIﾗﾐデ=Hｷﾉàﾗàヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ﾉàSWà;┌Sｷデﾗヴｷ;àｪﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉàSW┗Wヴ=à┗WヴｷaｷI;ヴàゲWà
;ゲàSWﾏﾗﾐゲデヴ;NﾛWゲàIﾗﾐデ=HWｷゲàWàﾗ┌デヴﾗゲà ｷﾐaﾗヴﾏWゲàヴWヮヴWゲWﾐデ;ﾏà┌ﾏ;à┗ｷゲ?ﾗà aｷWﾉàWà ﾃ┌ゲデ;àSﾗàヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗà
Wﾐ┗ﾗﾉ┗WﾐSﾗàケ┌WゲデﾛWゲàﾗヴN;ﾏWﾐデ=ヴｷ;ゲがàaｷﾐ;ﾐIWｷヴ;ゲがàWIﾗﾐﾚﾏｷI;ゲàWàヮ;デヴｷﾏﾗﾐｷ;ｷゲがà;ﾉYﾏàSﾗゲà;ゲヮWIデﾗゲàSWà
ﾉWｪ;ﾉｷS;SWく 
 
ヴぶ O ケ┌W Y á┌Sｷデﾗヴｷ; SW C┌ﾏヮヴｷﾏWﾐデﾗゲ LWｪ;ﾉい 
 
RWゲヮﾗゲデ;ぎàW┝;ﾏWàS;àﾗHゲWヴ┗>ﾐIｷ;àS;ゲàSｷゲヮﾗゲｷNﾛWゲàﾉWｪ;ｷゲàWàヴWｪ┌ﾉ;ﾏWﾐデ;ヴWゲà;ヮﾉｷI=┗Wｷゲく 
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ヵぶ O ケ┌W Y á┌Sｷデﾗヴｷ; OヮWヴ;Iｷﾗﾐ;ﾉい 
 
RWゲヮﾗゲデ;ぎà Yà ﾗà W┝;ﾏWàSWà a┌ﾐNﾛWゲがà ゲ┌Ha┌ﾐNﾛWゲがà ヮヴﾗｪヴ;ﾏ;ゲがà ;NﾛWゲà ふヮヴﾗﾃWデﾗゲがà ;デｷ┗ｷS;SWゲがà ﾗヮWヴ;NﾛWゲà
WゲヮWIｷ;ｷゲぶがà=ヴW;ゲがàヮヴﾗIWゲゲﾗゲがàIｷIﾉﾗゲàﾗヮWヴ;Iｷﾗﾐ;ｷゲがàゲWヴ┗ｷNﾗゲàWàゲｷゲデWﾏ;ゲàｪﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ｷゲàIﾗﾏàﾗàﾗHﾃWデｷ┗ﾗà
SWàゲWàWﾏｷデｷヴàIﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲàゲﾗHヴWàﾗàSWゲWﾏヮWﾐｴﾗàSﾗゲàﾙヴｪ?ﾗゲàWàS;ゲàWﾐデｷS;SWゲàS;àáSﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗàP┎HﾉｷI;à
WàﾗàヴWゲ┌ﾉデ;SﾗàS;ゲàヮﾗﾉｹデｷI;ゲがàヮヴﾗｪヴ;ﾏ;ゲàWàヮヴﾗﾃWデﾗゲàヮ┎HﾉｷIﾗゲがàヮ;┌デ;SﾗàWﾏàIヴｷデYヴｷﾗゲàSWàWIﾗﾐﾗﾏｷIｷS;SWがà
WaｷIｷZﾐIｷ;がàWaｷI=Iｷ;がàWaWデｷ┗ｷS;SWがàWケ┌ｷS;SWがàYデｷI;àWàヮヴﾗデWN?ﾗà;ﾗàﾏWｷﾗà;ﾏHｷWﾐデWがà;ﾉYﾏàSﾗゲà;ゲヮWIデﾗゲàSWà
ﾉWｪ;ﾉｷS;SWく 
 
ヶぶ O ケ┌W Y DﾗI┌ﾏWﾐデ;N?ﾗ SW á┌Sｷデﾗヴｷ;い 
 
RWゲヮﾗゲデ;ぎàゲ?ﾗàSﾗI┌ﾏWﾐデﾗゲàWà;ﾐﾗデ;NﾛWゲàヮヴWヮ;ヴ;SﾗゲàWﾏàケ┌;ﾉケ┌WヴàﾏWｷﾗàIﾗﾏàｷﾐaﾗヴﾏ;NﾛWゲàWàヮヴﾗ┗;ゲà
Wﾉ;Hﾗヴ;Sﾗゲà SｷヴWデ;ﾏWﾐデWà ヮWﾉﾗà ヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ﾉà SWà ;┌Sｷデﾗヴｷ;à ｪﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉà ﾗ┌à ヮﾗヴà ゲ┌;à ゲﾗﾉｷIｷデ;N?ﾗà Wà
ゲ┌ヮWヴ┗ｷゲ?ﾗがàﾗ┌àヮﾗヴàWﾉWàﾗHデｷSﾗがàケ┌WàヴWｪｷゲデヴ;ﾏà;ゲàW┗ｷSZﾐIｷ;ゲàSﾗゲàデヴ;H;ﾉｴﾗゲàW┝WI┌デ;SﾗゲàWàa┌ﾐS;ﾏWﾐデ;ﾏà
ゲ┌;àﾗヮｷﾐｷ?ﾗàWàIﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲくàT;ﾏHYﾏàSWﾐﾗﾏｷﾐ;S;àヮ;ヮYｷゲàSWàデヴ;H;ﾉｴﾗく 
 
Αぶ O ケ┌W Y EIﾗﾐﾗﾏｷIｷS;SWい 
 
RWゲヮﾗゲデ;ぎà Yà ;à ;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;à ﾏ;ｷゲà ヴ;Iｷﾗﾐ;ﾉà ふHｷﾐﾚﾏｷﾗà ヮヴWNﾗà ┝à ケ┌;ﾉｷS;SWぶà ヮ;ヴ;à ;à ゲﾗﾉ┌N?ﾗà SWà ┌ﾏà
SWデWヴﾏｷﾐ;SﾗàヮヴﾗHﾉWﾏ;くàQ┌;ﾐSﾗàヴWﾉ;Iｷﾗﾐ;Sﾗà<ゲà;ケ┌ｷゲｷNﾛWゲがàヴWaWヴWどゲWà<àﾗヮﾗヴデ┌ﾐｷS;SWàSWàヴWS┌N?ﾗàSWà
I┌ゲデﾗゲàﾐ;àIﾗﾏヮヴ;àSWàHWﾐゲàﾗ┌àゲWヴ┗ｷNﾗゲがàﾏ;ﾐデWﾐSﾗどゲWà┌ﾏàﾐｹ┗Wﾉà;SWケ┌;SﾗàSWàケ┌;ﾉｷS;SWく 
 
Βぶ O ケ┌W Y EaWデｷ┗ｷS;SWい 
 
RWゲヮﾗゲデ;ぎàYàﾗàヴWゲ┌ﾉデ;SﾗàヴW;ﾉàﾗHデｷSﾗàヮWﾉﾗゲàSWゲデｷﾐ;デ=ヴｷﾗゲàS;ゲàヮﾗﾉｹデｷI;ゲがàSﾗゲàヮヴﾗｪヴ;ﾏ;ゲàWàSﾗゲàヮヴﾗﾃWデﾗゲà
ヮ┎HﾉｷIﾗゲくàÉàﾗàｷﾏヮ;IデﾗàヮヴﾗヮﾗヴIｷﾗﾐ;SﾗàヮWﾉ;à;N?ﾗàｪﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉくà 
 
Γぶ O ケ┌W Y EaｷI=Iｷ;い  
 
RWゲヮﾗゲデ;ぎàYàﾗàｪヴ;┌àSWàヴW;ﾉｷ┣;N?ﾗàSWàﾗHﾃWデｷ┗ﾗゲàWàSWà;ﾉI;ﾐIWàS;ゲàﾏWデ;ゲく 
 
ヱヰぶ O ケ┌W Y EaｷIｷZﾐIｷ;い 
 
RWゲヮﾗゲデ;ぎà Yà ;à ヴ;Iｷﾗﾐ;ﾉｷS;SWà Iﾗﾏà ケ┌Wà ﾗゲà ヴWI┌ヴゲﾗゲà ;ﾉﾗI;Sﾗゲà ;à SWデWヴﾏｷﾐ;Sﾗゲà ヮヴﾗｪヴ;ﾏ;ゲà
ｪﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ｷゲàゲ?ﾗà;ヮﾉｷI;SﾗゲくàRWaWヴWどゲWà<àW┝デWﾐゲ?ﾗàWﾏàケ┌Wà;à┌ﾐｷS;SWàWIﾗﾐﾚﾏｷI;àﾏ;┝ｷﾏｷ┣;àゲW┌ゲà
HWﾐWaｹIｷﾗゲà Iﾗﾏà ┌ﾏà ﾏｹﾐｷﾏﾗà SWà ┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗà SWà デWﾏヮﾗà Wà ヴWI┌ヴゲﾗゲくà PヴWﾗI┌ヮ;どゲWà Iﾗﾏà ﾗゲà ﾏWｷﾗゲがà ﾗゲà
ﾏYデﾗSﾗゲàWàﾗゲàヮヴﾗIWSｷﾏWﾐデﾗゲàヮﾉ;ﾐWﾃ;SﾗゲàWàﾗヴｪ;ﾐｷ┣;Sﾗゲがà;àaｷﾏàSWà;ゲゲWｪ┌ヴ;ヴà;àﾗデｷﾏｷ┣;N?ﾗàS;à┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗà
SﾗゲàヴWI┌ヴゲﾗゲàSｷゲヮﾗﾐｹ┗Wｷゲく 
 
ヱヱぶ O ケ┌W Y Eケ┌ｷS;SWい 
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RWゲヮﾗゲデ;ぎà Yà ﾗà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà ヮWﾉﾗà ケ┌;ﾉà ﾗゲà ヴWゲヮﾗﾐゲ=┗Wｷゲà ヮWﾉ;à áSﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗà P┎HﾉｷI;à ┌デｷﾉｷ┣;ﾏà SWà aﾗヴﾏ;à
ｷﾏヮ;ヴIｷ;ﾉàﾗゲàヴWI┌ヴゲﾗゲàケ┌WàﾉｴWàゲ?ﾗàIﾗﾉﾗI;Sﾗゲà<àSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗàヮWﾉ;àヮヴﾙヮヴｷ;àIﾗﾏ┌ﾐｷS;SWがà;àaｷﾏàSWàｪ;ヴ;ﾐデｷヴà
S;àﾏWﾉｴﾗヴàﾏ;ﾐWｷヴ;à;àﾃ┌ゲデｷN;àゲﾗIｷ;ﾉがàゲ;デｷゲa;┣WﾐSﾗà;ﾗàｷﾐデWヴWゲゲWàヮ┎HﾉｷIﾗく 
 
ヱヲぶ O ケ┌W Y Eヴヴﾗい  
 
RWゲヮﾗゲデ;ぎà Yà ﾗà ;デﾗà ﾐ?ﾗà ┗ﾗﾉ┌ﾐデ=ヴｷﾗがà ﾐ?ﾗà ｷﾐデWﾐIｷﾗﾐ;ﾉがà ヴWゲ┌ﾉデ;ﾐデWà SWà ﾗﾏｷゲゲ?ﾗがà SWゲIﾗﾐｴWIｷﾏWﾐデﾗがà
ｷﾏヮWヴｹIｷ;がà ｷﾏヮヴ┌SZﾐIｷ;がàSWゲ;デWﾐN?ﾗàﾗ┌àﾏ=à ｷﾐデWヴヮヴWデ;N?ﾗàSWà a;デﾗゲàﾐ;àWﾉ;Hﾗヴ;N?ﾗàSWàSﾗI┌ﾏWﾐデﾗゲがà
ヴWｪｷゲデヴﾗゲàﾗ┌àSWﾏﾗﾐゲデヴ;NﾛWゲくàE┝ｷゲデWà;ヮWﾐ;ゲàI┌ﾉヮ;がàヮﾗｷゲàﾐ?ﾗàｴ=àｷﾐデWﾐN?ﾗàSWàI;┌ゲ;ヴàS;ﾐﾗく 
 
ヱンぶ O ケ┌W ゲ?ﾗ W┗ｷSZﾐIｷ;ゲ SW ;┌Sｷデﾗヴｷ;い 
 
RWゲヮﾗゲデ;ぎà ゲ?ﾗà WﾉWﾏWﾐデﾗゲà SWà Iﾗﾐ┗ｷIN?ﾗà Sﾗゲà デヴ;H;ﾉｴﾗゲà WaWデ┌;Sﾗゲà ヮWﾉﾗà ヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ﾉà SWà ;┌Sｷデﾗヴｷ;à
ｪﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉがàSW┗ｷS;ﾏWﾐデWàSﾗI┌ﾏWﾐデ;SﾗゲがàWàケ┌WàSW┗WﾏàゲWヴà;SWケ┌;SﾗゲがàヴWﾉW┗;ﾐデWゲàWàヴ;┣ﾗ=┗Wｷゲà
ヮ;ヴ;àa┌ﾐS;ﾏWﾐデ;ヴà;àﾗヮｷﾐｷ?ﾗàWà;ゲàIﾗﾐIﾉ┌ゲﾛWゲく 
 
ヱヴぶ O ケ┌W Y Fヴ;┌SWい 
 
RWゲヮﾗゲデ;ぎàYàﾗà;デﾗà┗ﾗﾉ┌ﾐデ=ヴｷﾗàｷﾐデWﾐIｷﾗﾐ;ﾉàSWàﾗﾏｷゲゲ?ﾗàﾗ┌àﾏ;ﾐｷヮ┌ﾉ;N?ﾗàSWàデヴ;ﾐゲ;NﾛWゲがà;S┌ﾉデWヴ;N?ﾗàSWà
SﾗI┌ﾏWﾐデﾗゲがàｷﾐaﾗヴﾏ;NﾛWゲがàヴWｪｷゲデヴﾗゲàWàSWﾏﾗﾐゲデヴ;NﾛWゲくàE┝ｷゲデWàSﾗﾉﾗがàヮﾗｷゲàｴ=àｷﾐデWﾐN?ﾗàSWàI;┌ゲ;ヴà;ﾉｪ┌ﾏà
デｷヮﾗàSWàS;ﾐﾗく 
 
ヱヵぶ O ケ┌W Y M;デWヴｷ;ﾉｷS;SWい 

RWゲヮﾗゲデ;ぎà Yàﾗà IヴｷデYヴｷﾗà SWà;┗;ﾉｷ;N?ﾗàSWàWﾉWﾏWﾐデﾗゲàケ┌;ﾐデｷデ;デｷ┗ﾗゲがà ヴWヮヴWゲWﾐデ;デｷ┗ﾗゲàWﾏàSWデWヴﾏｷﾐ;Sﾗà
IﾗﾐデW┝デﾗがà ヮWヴデｷﾐWﾐデWゲà ;ﾗà ﾗHﾃWデﾗà S;à ;┌Sｷデﾗヴｷ;à ｪﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉà ﾗ┌à ケ┌Wà ゲWà デWﾐｴ;à SWﾉWゲà ヮヴﾗ┗=┗Wﾉà
ｷﾐaﾉ┌ZﾐIｷ;àﾐﾗゲàヴWゲ┌ﾉデ;SﾗゲàS;ゲà;┌Sｷデﾗヴｷ;ゲく 

 

ヱヶぶ O ケ┌W Y RWﾉW┗>ﾐIｷ;い 
 
RWゲヮﾗゲデ;ぎàYàﾗàIヴｷデYヴｷﾗàSWà;┗;ﾉｷ;N?ﾗàケ┌WàH┌ゲI;àヴW┗Wﾉ;ヴà;àｷﾏヮﾗヴデ>ﾐIｷ;àケ┌;ﾉｷデ;デｷ┗;àS;ゲà;NﾛWゲàWﾏàWゲデ┌Sﾗがà
ケ┌;ﾐデﾗà<àゲ┌;àﾐ;デ┌ヴW┣;がàIﾗﾐデW┝デﾗàSWàｷﾐゲWヴN?ﾗがàaｷSWﾉｷS;SWがàｷﾐデWｪヴｷS;SWàWàｷﾐデWｪヴ;ﾉｷS;SWàS;ゲàｷﾐaﾗヴﾏ;NﾛWゲがà
ｷﾐSWヮWﾐSWﾐデWﾏWﾐデWàSWàゲ┌;àﾏ;デWヴｷ;ﾉｷS;SWく 
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8. RESUMO EM MAPAS, ESQUEMAS E TÓPICOS  
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Série 1000    
(Normas Gerais)

Conceitos, objetivos gerais e específicos, aplicabilidade, amplitude e a
atualização das políticas e diretrizes.

Série 2000 (Trib. de 
Contas)

Padronizam as atividades desenvolvidas no exercício da auditoria
governamental, orientam a estruturação organizacional e a qualificação dos
profissionais, bem como apresentam critérios para a avaliação de
desempenho institucional e profissional.

Série 3000 
(Profissionais de 

Auditoria 
Governamental)

Estabelecem os requisitos de competência técnica, zelo, responsabilidade,
independência, ética e sigilo profissional, bem como orientam os profissionais
para a obtenção de evidências que permitam fundamentar suas conclusões e
atingir os objetivos do controle externo, assim como a forma de se relacionar e
se comunicar e ao aprimoramento de conhecimentos e capacidade técnica.

Série 4000 
(Trabalhos de 

Auditoria 
Governamental)

Fixam critérios para se estabelecer o escopo dos exames, também orientam,
de forma detalhada, os trabalhos de auditoria em todas as suas fases に
planejamento, execução, relatório e monitoramento.
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3.  

 

AUDITORIA GOVERNAMENTAL: exame efetuado em entidades da administração direta e 
indireta, em funções, subfunções, programas, ações (projetos, atividades e operações 
especiais), áreas, processos, ciclos operacionais, serviços, sistemas e sobre a guarda e a 
aplicação de recursos públicos por outros responsáveis, em relação aos aspectos 
contábeis, orçamentários, financeiros, econômicos, patrimoniais e operacionais, assim 
como acerca da confiabilidade do sistema de controle interno (SCI).  

 

- CLASSIFICAÇÃO DA AUDITORIA GOVERNAMENTAL - 

 

A) AUDITORIA DE REGULARIDADE: exame e avaliação dos registros; das demonstrações 
contábeis; das contas governamentais; das operações e dos sistemas financeiros; do 
cumprimento das disposições legais e regulamentares; dos sistemas de controle interno; 
da probidade e da correção das decisões administrativas adotadas pelo ente auditado, 
com o objetivo de expressar uma opinião. 

 

A.1)AUDITORIA CONTÁBIL: exame das demonstrações contábeis e outros relatórios 
financeiros com o objetivo de expressar uma opinião に materializada em um documento 
denominado relatório de auditoria に sobre a adequação desses demonstrativos em relação 
a estas NAGs, aos Princípios de Contabilidade (PCs), às Normas Brasileiras de Contabilidade 
(NBCs), sejam elas profissionais ou técnicas, e à legislação pertinente. Em uma auditoria 
contábil o profissional de auditoria governamental deverá verificar se as demonstrações 
contábeis e outros informes representam uma visão fiel e justa do patrimônio envolvendo 
questões orçamentárias, financeiras, econômicas e patrimoniais, além dos aspectos de 
legalidade. 

 

A.2) AUDITORIA DE CUMPRIMENTO LEGAL: exame da observância das disposições legais e 
regulamentares aplicáveis.  

 
B) AUDITORIA OPERACIONAL: exame de funções, subfunções, programas, ações (projetos, 
atividades, operações especiais), áreas, processos, ciclos operacionais, serviços e sistemas 
governamentais com o objetivo de se emitir comentários sobre o desempenho dos órgãos e 
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das entidades da Administração Pública e o resultado das políticas, programas e projetos 
públicos, pautado em critérios de economicidade, eficiência, eficácia, efetividade, 
equidade, ética e proteção ao meio ambiente, além dos aspectos de legalidade.  

 

4. 
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5.  
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NAG 1000
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auditoria
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de auditoria
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de auditoria

Materialidade

Relevante
Risco de 

Auditoria

Fraude

Erro

Relatório de 
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6.  
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0
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0

2100 Objetivos

2200 Responsabilidade e Zelo.

2300 Competências.

2400 Independência e Autonomia

2500 Estrutura, Organização e Funcionamento

2600 Administração e Desenvolvimento de Pessoal. 

2700
Avaliação de Desempenho Institucional e 

Profissional.

Guilherme Sant Anna, Tonyvan de Carvalho Oliveira

Aula 00

Normas de Auditoria p/ TCE-AM (Analista de Controle Externo. - Auditoria Governamental) - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



  
 

 

 

  

 

   80 
 

7.  

 

 

 

  

Ao efetuar as suas auditorias governamentais, o TC tem os 
seguintes objetivos específicos:

Verificar o cumprimento da legislação pelos órgãos e entidades
da Administração Pública.

Verificar se as demonstrações contábeis, demais relatórios
financeiros e outros informes, representam uma visão fiel e justa
das questões orçamentárias, financeiras, econômicas e
patrimoniais.

Analisar objetivos, natureza e forma de operação dos entes
auditados.

Avaliar o desempenho da gestão dos recursos públicos sob os
aspectos de economicidade, eficiência e eficácia.

Avaliar os resultados dos programas de governo ou, ainda, de
atividades, projetos e ações específicas, sob os aspectos de
efetividade e de equidade.

Recomendar, em decorrência de procedimentos de auditoria, quando
necessário, ações de caráter gerencial visando à promoção da melhoria
nas operações.
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